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EDITAL PREGÃO – SERVIÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2026 (Localizar por 90.004/2026 – COMPRAS.GOV.BR)
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 21/2026
CONTRATANTE: Fundação Promotora de Eventos de Marechal Cândido Rondon – PROEM
UASG nº 929.329

OBJETO

Registro de preços para a contratação de serviços de transporte por meio de ambulâncias (USB - TIPO B e USA - TIPO D) para socorro em urgência/emergência, e posto médico de saúde, durante a Expo Rondon 2026 e demais eventos do município.
VALOR TOTAL MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO

R$157.947,10 (cento e cinquenta e sete mil e novecentos e quarenta e sete reais e dez centavos).
DATA DA SESSÃO PÚBLICA

Dia 17/06/2026 às 08:30h (horário de Brasília)

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA 

COMPRAS.GOV.BR - Portal de Compras do Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br/
Critério de Julgamento:
Menor preço, por lote
Modo de disputa:
Aberto
REGIME DE EXECUÇÃO:

Empreitada por preço unitário
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS

Não - Ampla Concorrência
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2026
Processo Licitatório n° 21/2026
A Fundação Promotora de Eventos de Marechal Cândido Rondon - PROEM, torna público que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e do Decreto Municipal nº 77, de 14 de março de 2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.
1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é o registro de Preços para contratação de serviços de transporte por meio de ambulâncias (USB - TIPO B e USA - TIPO D) para socorro em urgência/emergência, e posto médico de saúde, durante a Expo Rondon 2026 e demais eventos do município, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será realizada em lote único, não sendo admitida a apresentação de propostas parciais, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõe.
Havendo divergência entre as especificações descritas para o objeto na plataforma COMPRAS.GOV e aquelas previstas neste edital e seus anexos, prevalecerão as do edital.
2. DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.
3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal (https://www.gov.br/compras/pt-br/).

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas, conforme exigido pelo art. 21, incisos II da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018, que “Estabelece regras de funcionamento do Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF, no âmbito do Poder Executivo Federal.”
3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.
3.5. A licitação será de ampla concorrência.

3.6. Não poderão disputar esta licitação:

3.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços a ele relacionados;

3.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços a ela necessários; 

3.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

3.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante;
3.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

3.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.10. O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.

3.12. A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento.

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos capítulos referentes à proposta e à habilitação, deste Edital.
4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

4.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

4.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

4.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

4.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

4.3.5. Cumpre a cota de aprendizes, priorizando adolescentes entre 14 e 18 anos, que estejam em situação de vulnerabilidade e/ou risco social, nos termos do art. 53, caput, incisos I a III, §§ 1° e 2° do Decreto Federal n° 9.579/2018, com redação conferida pelo Decreto Federal n° 11.479/2023.

4.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

4.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.
4.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

4.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

4.6. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar n° 123, de 2006, a pessoa jurídica:

4.6.1. de cujo capital participe outra pessoa jurídica;

4.6.2. que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no exterior;

4.6.3. de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei;

4.6.4. cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa não beneficiada pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei;

4.6.5. cujo sócio ou titular seja, administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei;

4.6.6. constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;

4.6.7. que participe do capital de outra pessoa jurídica;

4.6.8. que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de previdência complementar;

4.6.9. resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores;

4.6.10. constituída sob a forma de sociedade por ações;

4.6.11. cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade.
4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

4.10. Após a fase de envio de lances, serão disponibilizados para acesso público todos os documentos que compõem a proposta dos licitantes.
4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:

4.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e

4.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por menor preço; e

4.12.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.12 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

4.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

5.1.1. valor unitário e total do item; 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
5.2.1. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação.
5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional.

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

5.7.2. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 3.9.

5.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

5.9. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências, com base na Classificação Brasileira de Ocupações – CBO.
5.9.1. Os custos mínimos relevantes e demais informações referentes aos benefícios e obrigações trabalhistas encontram-se definidos no Termo de Referência.
6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$100,00 (cem reais), para ambos os lotes.
6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários.

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

6.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos.

6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.

6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

6.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários.  

6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada no âmbito de Marechal Cândido Rondon pela Lei Complementar Municipal n.º 68/2009.
6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

6.20.5. Nas licitações cujo item de contratação ultrapasse o valor de R$4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais), não se aplica a regra de empate ficto mencionada acima.

6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

6.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;

6.21.1.2. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, adotando-se as regras contidas no art. 200, do Dec. Mun. 77/2023;
6.21.1.3. Sorteio, na forma do art. 201 do Dec. Mun. 77/2023.

6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:

6.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

6.21.2.2. empresas brasileiras;

6.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

6.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de execução ou de qualquer outro motivo.
6.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

6.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

6.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.

6.22.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
6.22.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
6.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

7. DA FASE DE JULGAMENTO

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.6 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
7.1.1. SICAF;

7.1.2. TCE-PR – Tribunal de Contas do Estado do Paraná

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

7.1.4. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

7.1.5. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica, poderá haver a consulta complementar através da Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

7.3. Diante da suspeita de ocorrência impeditiva indireta, o processo licitatório será suspenso, para investigar se a participação da pessoa jurídica no processo de contratação teve como objetivo burlar os efeitos da sanção aplicada a outra empresa com quadro societário comum (art. 370, do Dec. Mun. 77/2023). 

7.3.1. O interessado será notificado para manifestação no prazo de 2 (dois) dias úteis;

7.3.2. Os argumentos de defesa serão analisados e avaliados, realizando-se as diligências necessárias para a prova dos fatos, adotando-se as medidas necessárias a apurar, dentre outras: 

I – as condições de constituição da pessoa jurídica ou do início da sua relação com os sócios da empresa sancionada; 

II – a atividade econômica desenvolvida pelas empresas; 

III – a composição do quadro societário e identidade dos dirigentes/administradores; e

IV – o compartilhamento de estrutura física ou de pessoal. 

7.3.3. Formado o convencimento acerca da existência de ocorrência impeditiva indireta, o licitante será INABILITADO. 

7.3.4. Na sequência, o processo será remetido à autoridade para adoção das demais providências indicadas nos arts. 368 e ss. do Dec. Mun. 77/2023.

7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 2.5.1 e 3.6 deste edital.
7.5.1.  Caso o licitante não venha a comprovar o atendimento dos requisitos para fazer jus ao benefício da margem de preferência, as propostas serão desclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de preferência.
7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto nos arts. 196 e ss. do Dec. Mun. n. 77/2023.
7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
7.7.1. contiver vícios insanáveis;

7.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;

7.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável.

7.8. Considera-se indício de inexequibilidade das propostas, valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. (art. 197, § 1.º, inc. II Dec. Mun. 77/2023).
7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, que comprove:

7.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

7.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:
7.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado;
7.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao edital;
7.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regime de execução.

7.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.

7.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

7.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

7.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.
7.11.2. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o licitante deverá indicar a produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual.

7.11.3. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como referência, ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade; 

7.11.4. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta.

7.11.5. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para a justa remuneração do serviço.

7.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;
7.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;

7.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

7.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
7.14. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta.

7.14.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.

7.14.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

7.14.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

7.14.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.
8. DA FASE DE HABILITAÇÃO

8.1. Para fins de habilitação serão exigidos os documentos abaixo, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei 14.133/2021, conforme indicado no capítulo próprio do Termo de Referência:
8.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:
8.1.1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
8.1.1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
8.1.1.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
8.1.1.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.1.1.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020;
8.1.1.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.1.1.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;
8.1.1.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971;
8.1.1.9.  Ato de autorização para o exercício da atividade a ser executada, conforme indicativos dos lotes.
8.1.1.10. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
8.1.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:
8.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
8.1.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;
8.1.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.1.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
8.1.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
8.1.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
8.1.2.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.1.2.7.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;
8.1.2.7.2. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
8.1.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
8.1.3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II).
8.1.3.1.1. Caso o documento não indique prazo de validade, a certidão será considerada válida pelo prazo de 90 (noventa) dias, contados da data de sua emissão.

8.1.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
8.1.4.1. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA OPERACIONAL:

8.1.4.1.1. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitidos pelo conselho profissional competente, quando for o caso.
8.1.4.1.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas:
a)  Comprovação da experiência mínima na prestação de 01 (um) serviços, de transporte tipo ambulância para socorro com fornecimento de equipamentos e profissionais qualificados.
8.1.4.1.1.2.  Para fins de comprovação de quantitativo mínimo de serviço, não será admitida a apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.
8.1.4.1.1.3. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente.
8.1.4.1.1.4. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras quando acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da entidade emissora.
8.1.4.1.1.5. A apresentação de certidões ou atestados de desempenho anterior emitido em favor de consórcio do qual tenha feito parte será admitido, desde que atendidos os requisitos do art. 67, §§ 10 e 11, da Lei nº 14.133/2021 e regulamentos sobre o tema.
8.1.4.1.1.6. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.
8.1.4.1.2. Apresentar Certificado de Licença de Localização e Funcionamento (Alvará), expedida pela Secretaria Municipal competente do Município de Origem, dentro de sua validade.
8.1.4.1.3. Apresentar Certificado de Licença Sanitária (sede da Empresa e Veículo(s), conforme classificação do mesmo), expedida pelo Órgão Sanitário Competente do Município de Origem, dentro de sua validade, conforme previsto nos Art. 3° e 9º, § 1º da Resolução SESA 358/2015, do Estado do Paraná.
8.1.4.1.4. Apresentar Registro da empresa no CRM - Conselho Regional de Medicina, com validade prevista em lei.
8.1.4.1.5. Apresentar Registro da empresa no COREN – Conselho Regional de Enfermagem, com validade prevista em lei.
8.1.4.1.6. Apresentar Comprovação que a empresa e os serviços a serem contratados possuem o registro no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES), especificando os tipos de SERVIÇO, CLASSIFICAÇÃO e CBO (Classificação Brasileira de Ocupação), regularmente cadastrado e atualizado, conforme as normas vigentes do SUS.
8.1.4.2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PROFISSIONAL:

7.1.4.2.1. Apresentar registro do responsável técnico da empresa no CRM - Conselho Regional de Medicina, com validade prevista em lei.

7.1.4.2.2. Apresentar registro do responsável técnico da empresa no COREN – Conselho Regional de Enfermagem, com validade prevista em lei.

7.1.4.2.3. Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados deverão pertencer ao quadro permanente da empresa licitante, na data prevista para entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins deste certame, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato social/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços com contrato escrito firmado com o licitante.
8.1.4.3. Os profissionais indicados na forma acima devem participar do serviço objeto desta licitação, sendo admitida a substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, mediante anuência prévia da Administração.

8.5. OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
8.5.1. Declaração de que o licitante tem ciência de que deverá apresentar, para assinatura da ata de registro de preço – quando adotado o SRP – ou para assinatura do contrato, todas as licenças exigíveis para o exercício da atividade/cumprimento do objeto, tais como: licença de localização e funcionamento, licença sanitária, licenças ambientais ou de órgãos de fiscalização da atividade ou outras que venham a incidir sobre o objeto (Anexo V).
8.2. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, econômico-financeira e de qualificação técnica, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF, hipótese em que a habilitação será verificada por tal meio, nos documentos por ele abrangidos.
8.2.1.  É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou desatualização de dados.
8.2.2.  A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

8.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.

8.4. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

8.4.1.  Eventualmente, a documentação de habilitação também poderá ser substituída por registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito obedecendo ao disposto na Nova Lei de Licitações - Lei n.º 14.133, de 2021.
8.5. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao licitante vencedor.
8.5.1.  Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de, no mínimo, 02 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.
8.5.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances:
8.5.2.1. TODOS os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no art. 206, § 3.° do Dec. Mun. 77/2023.
8.5.2.2. Encerrada a habilitação, não caberá a exclusão de licitação por motivo relacionado a tal fase, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.
8.5.3.  Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.
8.6. Nos termos do art. 64 da Lei n.º 14.133/2021, após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:
8.6.1.  complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e
8.6.2.  atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;
8.7. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eﬁcácia para fins de habilitação e classificação.
8.8. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 7.2.1.
8.9. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.
8.10. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte obedecerá ao disposto no art. 43 da Lei Complementar Federal n.º 123/2006.
8.11. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).
8.12. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social, e para aprendizes, previstas em lei e em outras normas específicas.
8.13. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
8.14. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.
8.14.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para ﬁns de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.
8.15. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.
8.15.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais.
9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.1. Para fins de assinatura da Ata de Registro de Preços, a empresa deverá apresentar as licenças, autorizações, registros e demais documentos exigíveis para o regular exercício da atividade, conforme estabelecido no Termo de Referência, inclusive os especificamente relacionados ao local de prestação do serviço para o Município, tais como: alvará de localização e funcionamento, alvará sanitário, licenças ambientais ou expedidas por outros órgãos de fiscalização da atividade, bem como demais documentos e requisitos cuja apresentação tenha sido, nos termos do TR, postergada para a fase de execução contratual.

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema de registro de preços.

9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços no Portal do Município.

9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

9.7.1.
O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

9.7.1.1.
Em caso de prorrogação da ata, poderá haver renovação do quantitativo originalmente registrado, na forma do disposto no art. 289 do Dec. Mun. 77/2023.

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a classificação na licitação; e 

10.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original

10.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na ata.

10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado.

10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

10.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital; ou

10.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23.

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:

10.4.1.  convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

10.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.
11.  DO TERMO DE CONTRATO

11.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado termo de contrato, ou outro instrumento equivalente.
11.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

11.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá:

11.3.1. encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), para que seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento;

11.3.2. adotar outro meio eletrônico, como a remessa via e-mail, assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis para resposta após recebimento da notificação encaminhada pela Administração. (O art. 12, § 2.º da Lei 14133/2021 diz que “É permitida a identificação e assinatura digital por pessoa física ou jurídica em meio eletrônico, mediante certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil. Portanto, esse item será mantido caso seja permitido o encaminhamento do contrato via e-mail para assinatura digital e devolução pelo mesmo meio. Permitida a assinatura digital, esta deve ser classificada como qualificada, por meio de uso de certificado digital, conforme previsto no art. 309, § 1.º do Dec. Mun. 77/2023);
11.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor adjudicado, implica o reconhecimento de que:

11.4.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;

11.4.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas neste Edital;

11.4.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

11.5. Os prazos dos itens 11.2 e 11.3 poderão ser prorrogados, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

11.6. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.

11.7. Na assinatura do contrato ou instrumento equivalente, será exigida a comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste Edital, bem como a apresentação de licenças, autorizações, registros e demais documentos cuja exigência, nos termos do Termo de Referência, tenha sido expressamente postergada para a fase de execução contratual, incluindo aqueles que comprovem os requisitos técnicos mínimos de veículos, máquinas ou equipamentos a serem utilizados na prestação do serviço.

11.7.1. Deve-se proceder, ainda, com a verificação da regularidade fiscal, e com as consultas ao Sistema de Registro Cadastral Unificado do PCNP, se houver, ou ao Sistema de registro cadastral de fornecedores (sicaf), ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e ao Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitindo as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo.
11.7.2. A existência de irregularidades nos cadastros supramencionados pode constituir fator impeditivo para a contratação, em conformidade com a legislação vigente.

11.7.3. Estando a contratada estabelecida em município diverso do contratante, será exigida a inscrição/regularidade fiscal perante o Município de Marechal Cândido Rondon, caso se trate de serviço cujo ISS deva ser recolhido no local da prestação do serviço.
11.8. Durante toda a vigência do contrato, o fornecedor deverá: 
11.8.1. manter válidas as condições de habilitação e contratação, inclusive aquelas cuja apresentação tenha sido exigida como condição para a sua execução.
11.8.2. abster-se de contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou entidade contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou que atue na fiscalização ou na gestão do contrato (art. 48, Parágrafo único Lei 14133/2021).
12. DOS RECURSOS

12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.

12.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do licitante:

12.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

12.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.

12.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

12.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.

12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

12.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

12.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico www.mcr.pr.gov.br
13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

13.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando:

13.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

13.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

13.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

13.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

13.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

13.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

13.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

13.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação

13.1.5. fraudar a licitação

13.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

13.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

13.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

13.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

13.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

13.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

13.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

13.2.1. advertência; 

13.2.2. multa;

13.2.3. impedimento de licitar e contratar e

13.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

13.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

13.3.2. as peculiaridades do caso concreto

13.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

13.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

13.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

13.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

13.4.1. Para as infrações previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado.

13.4.2. Para as infrações previstas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado;

13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

13.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

13.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.

13.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 13.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 285, § 2.° do Dec. Mun. n° 77/2023. 

13.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

13.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

13.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

13.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.

14.  DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o presente edital por suposta irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133/2021, devendo o pedido ser protocolado até 3 (três) dias úteis antes da data prevista para a abertura do certame.
14.2. As respostas às impugnações e aos pedidos de esclarecimento serão disponibilizadas no sítio eletrônico oficial do Município, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.
14.3. As impugnações e os pedidos de esclarecimento poderão ser encaminhados por meio eletrônico, pelos seguintes canais oficiais:
14.3.1. Via correspondência eletrônica, através do endereço de e-mail: licita@mcr.pr.gov.br;
14.3.2. Via Emissão de Protocolo – Emissão de Processo Digital, através do endereço eletrônico: www.mcr.pr.gov.br ou através da versão móvel de aplicativo para utilização em aparelhos celulares smartphones, disponível para download na loja de aplicativos: Atende.net.
14.3.2.1. Em caso de dúvidas quanto à emissão do protocolo-processo digital, estas poderão ser sanadas por meio de tutorial disponibilizado no Autoatendimento do site do Município, ou ainda por intermédio do canal oficial de comunicação do Setor de Protocolo, disponível para ligações e atendimento via aplicativo WhatsApp, através do número (45) 3284-8830.
14.4. O pedido de esclarecimento e/ou impugnação será recebido pelo servidor designado para o exercício da função de Agente de Contratação/Pregoeiro(a), o qual será responsável por elaborar a resposta ou, quando o assunto demandar análise específica, inclusive de natureza técnica ou jurídica, encaminhar o pedido à área demandante ou ao setor competente, a fim de que seja emitida manifestação apta a subsidiar a decisão ou resposta final.
14.5. A apresentação de impugnações e de pedidos de esclarecimento não suspenderá os prazos previstos no presente certame.
14.6. A concessão de efeito suspensivo à impugnação constitui medida de caráter excepcional, devendo ser devidamente motivada pelo(a) Pregoeiro(a) ou Agente de Contratação, nos autos do processo licitatório.
14.7. Caso a impugnação seja acolhida, será fixada e devidamente publicada nova data para a realização do certame.
15.  DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

15.1. As partes declaram que eventuais dados pessoais que porventura venham a ser disponibilizados para a execução do objeto do presente edital serão requeridos, utilizados e/ou tratados estritamente para atendimento da finalidade a que se propõem, comprometendo-se as partes a adotar as melhores práticas de governança e segurança de dados pessoais, em conformidade com a Lei n.º 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais.
16. DAS MEDIDAS ANTICORRUPÇÃO

16.1. A participação na presente licitação implica no compromisso dos licitantes de observar os preceitos legais instituídos pelo ordenamento jurídico brasileiro no que tange ao combate à corrupção, em especial a Lei anticorrupção (Lei nº 12.846/2013), o Decreto n.º 11.129, de 11 de julho de 2022, e o Decreto Municipal n.º 255, de 08 de setembro de 2020, bem como os tratados internacionais vigentes, que regem a matéria, sem prejuízo da responsabilização e aplicação de penalidades decorrentes dos atos de improbidade administrativa de que trata a Lei 8.429/1992 e dos atos ilícitos alcançados pela Lei 14133/2021, bem como outras normas referentes a licitações e contratos com da administração pública.

16.1.1. O compromisso indicado acima, implica nos seguintes efeitos:

16.1.1.1. declaração do licitante, por si e por seus administradores, funcionários, representantes e outras pessoas que agem em seu nome, direta ou indiretamente, de estar ciente dos dispositivos contidos na Lei nº 12.846/2013;

16.1.1.2. obrigação de tomar todas as providências para fazer com que seus administradores, funcionários e representantes tomem ciência quanto ao teor da mencionada Lei nº 12.846/2013;

16.1.1.3. compromisso de envidar os melhores esforços para prevenir, mitigar e erradicar condutas inadequadas da sua atuação, pautando suas atividades nas melhores práticas do mercado, no que se refere ao combate de desvios éticos e de integridade, sob as penas da lei”;

16.2. declaração de ciência de que na eventualidade de apuração de prática de atos lesivos contra a Administração Pública Municipal dieta e indireta, o respectivo processo administrativo atenderá ao disposto na Lei 12.846/2013 e no Decreto Municipal n.º 255/2020
17.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

17.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

17.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

17.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF.
17.4. Caso a presente licitação se refira a objeto a ser executado no próximo exercício financeiro e não tendo havido aprovação da respectiva Lei Orçamentária Anual, a validade desta licitação e da futura contratação fica condicionada à aprovação, na Lei Orçamentária Anual, do crédito previsto em caráter provisório, nos termos do art. 108 do Decreto Municipal nº 77/2023.
17.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

17.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

17.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

17.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

17.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

17.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

17.11. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.mcr.pr.gov.br
17.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

17.12.1. ANEXO I - Termo de Referência;
17.12.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar;
17.12.2. ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato;
17.12.3. ANEXO III – Minuta da Ata de Registro de Preços
17.12.4. ANEXO IV – Modelo de proposta de preços.
17.12.5. ANEXO V - Modelo de declaração de ciência de posterior apresentação das licenças exigidas para exercício da atividade/execução do objeto
Marechal Cândido Rondon, Paraná, em 29 de maio de 2026
JUNIOR PAULINHO NISZCZAK
Diretor Presidente

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2026
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA
TERMO DE REFERÊNCIA

SERVIÇOS CONTÍNUOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA EXCLUSIVA

SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 
1.1. Contratação de empresa para prestação de serviços de transporte tipo ambulância (USB – TIPO B e USA – TIPO D) para socorro em urgência/emergência, e posto médico de saúde contendo todos os equipamentos e profissionais qualificados, para atender o participante e público visitante durante a Expo Rondon 2026 e demais eventos, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento:
	LOTE ÚNICO 

	ITEM
	DESCRITIVO
	CATSERV
	UNIDADE
	QUANTIDADE
	 VALOR UNITÁRIO 
	 VALOR TOTAL 

	1
	TIPO B - (unidade de suporte básico) - Equipe: 01 Condutor/Socorrista, 01 Técnico de Enfermagem, conforme regulação da Portaria da Vigilância Sanitária n° 2048/2002 – Conforme Especificações Técnicas e Condições de Execução e Entrega elencadas no Termo de Referencia
	
8796
	HORAS
	280
	 R$ 260,49                             
	 R$ 72.937,20                     

	2
	TIPO D - (unidade de suporte avançado) - Equipe: 01 Condutor/Socorrista, 01 Enfermeiro, 01 Médico, conforme regulação da Portaria da Vigilância Sanitária n° 2048/2002. – Conforme Especificações Técnicas e Condições de Execução e Entrega elencadas no Termo de Referencia
	
8796
	HORAS
	70
	 R$ 434,81                             
	 R$ 30.436,70                     

	3
	Posto Médico composto por 01 Médico, 01 Enfermeiro, 2 Técnico de Enfermagem. Mais materiais conforme resolução SESA 595/2017 (Secretaria de Saúde do Paraná). – Conforme Especificações Técnicas e Condições de Execução e Entrega elencadas no Termo de Referencia
	
8796
	HORAS
	110
	 R$ 496,12                             
	 R$ 54.573,20                     

	VALOR TOTAL
	 R$ 157.947,10                                           


1.2. Será utilizado o Sistema de Registro de Preços, sendo que as estimativas de consumo para os itens acima, são assim distribuídas: 

	ÓRGÃO GERENCIADOR (PROEM)

	ITEM 
	DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO
	MEDIDA DE UNIDADE
	REQUISIÇÃO MÍNIMA
	REQUISIÇÃO MÁXIMA
	QUANTIDADE TOTAL

	1
	TIPO B - (unidade de suporte básico) - Equipe: 01 Condutor/Socorrista, 01 Técnico de Enfermagem, conforme regulação da Portaria da Vigilância Sanitária n° 2048/2002 – Conforme Especificações Técnicas e Condições de Execução e Entrega elencadas no Termo de Referencia
	HORAS
	1
	280
	280

	2
	TIPO D - (unidade de suporte avançado) - Equipe: 01 Condutor/Socorrista, 01 Enfermeiro, 01 Médico, conforme regulação da Portaria da Vigilância Sanitária n° 2048/2002. – Conforme Especificações Técnicas e Condições de Execução e Entrega elencadas no Termo de Referencia
	HORAS
	1
	70
	70

	3
	Posto Médico composto por 01 Médico, 01 Enfermeiro, 2 Técnico de Enfermagem. Mais materiais conforme resolução SESA 595/2017 (Secretaria de Saúde do Paraná). – Conforme Especificações Técnicas e Condições de Execução e Entrega elencadas no Termo de Referencia
	HORAS
	1
	110
	110


1.2.2 A justificativa da utilização do Sistema de Registro de Preços é a seguinte:

Conforme o Art. 274 do Decreto Municipal 77/2023:

 I- Quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações frequentes;
III- Quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; e

IV - Quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração.

1.3.  Os serviços objeto desta licitação, são caracterizados como de natureza comum conforme a justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.4. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, prorrogável por igual período, caso os preços permaneçam vantajosos.

1.5. Com base no art. 97, da Lei 14.133/2021, será obrigatória a expedição de contrato administrativo em caso de serviço continuado. O contrato em questão poderá ser prorrogado conforme delimitado através dos art. 106 e 107 da referida lei. 

1.6. O eventual contrato celebrado sobre o saldo da ARP indicará as demais regras aplicáveis à sua vigência.

1.7. O serviço é enquadrado como serviço continuado tendo em vista que sua interrupção pode comprometer a continuidade das atividades administrativas e operacionais do órgão, sendo necessária sua prestação de forma permanente e sucessiva para assegurar o regular funcionamento das atividades, sendo a vigência plurianual mais vantajosa considerando o Estudo Técnico Preliminar. 

1.8. Nos termos do art. 95 da Lei 14.133/2021, será obrigatória a expedição de contrato para execução do objeto, sendo que o prazo será de 01 ano (prazo máximo de 5 anos), contado a partir da assinatura do contrato, prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da mesma Lei de Licitações. O eventual contrato celebrado sobre o saldo da ARP. O contrato indicará as demais regras aplicáveis à sua vigência.

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
2.1. A fundamentação e justificativa da contratação como um todo, se encontra disposta no Item 3 do Caderno de Estudos Técnicos Preliminares.
2.2. REFERÊNCIA A OUTROS INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO: 

a. Conforme item 4 do Caderno de Estudos Técnicos Preliminares.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

3.1.  Os bens e serviços objeto da presente contratação serão executados de forma contínua, SEM dedicação exclusiva de mão de obra.
3.2. A contratação de empresas através de Pregão Eletrônico no Sistema Registro de Preços representa a solução completa para a aquisição pretendida, que acontecerá de forma parcelada, conforme as necessidades da PROEM, uma vez que, como observado no Item 5 do presente Estudo Preliminar, as metodologias utilizadas em outros municípios são semelhantes as empregadas pela Fundação neste certame.
3.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a Fundação, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Regras de benefício para MPE’s

4.1. Não serão aplicadas as medidas indicadas no art. 48 da LC 123/2006, tendo em vista que o valor do Lote único supera o limite máximo de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) aplicáveis a regulamentação em questão.

4.2. Por ser contratada por lote, a contratação não poderá cumprir o disposto no art. 48 da LC 123/2006, já que seu valor ultrapassa o limite previsto no inciso I do referido artigo; a diversificação de execução e fornecimento produzida pela subcontratação prevista no inciso II do referido artigo pode representar prejuízo ao objeto a ser contratado; e o eventual estabelecimento de reserva de cotas para ME/EPP, conforme previsto no inciso III, poderia causar despadronização dos serviços ofertados.

Sustentabilidade 
4.3.      A empresa que vier a ser contratada deverá utilizar materiais que apresentem o menor impacto ambiental possível, dando preferência aos reciclados ou em conformidade com práticas sustentáveis de produção, como uso de embalagens ecológicas.

4.4. A empresa deve estar em conformidade com as normas ambientais vigentes, como a Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei nº 12.305/2010) e a própria Lei de Licitações (Lei nº 14.133/2021), que inclui princípios de sustentabilidade.
4.5. A empresa deve possuir todas as licenças ambientais necessárias para sua operação.
Indicação de marca/modelo

4.6. Não se aplica.

Vedação de contratação de marca/modelo

4.7. Não se aplica.

Exigência de amostra/exame de conformidade/prova de conceito

4.8. Não se aplica

Exigência de carta de solidariedade

4.9. Não é exigida.

Inversão de fases do processo

4.10. Não se aplica.

Participação de cooperativas

4.11. Não se aplica.

Instalação de ponto de atendimento local

4.12.  Não se aplica.

Obrigações do contratante

4.13. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos.

4.14. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.

4.15. Cumprir as providências a seu cargo, necessárias para a prestação do serviço.

4.16. Prestar as informações e esclarecimentos relacionados à execução do objeto.

4.17. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela Contratada, através da servidora pública municipal ocupante de cargo de Diretora Administrativa Financeira SIMONE WEISS, especialmente designada como GESTORA DE CONTRATO, que deverá anotar em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos colaboradores do prestador de serviço eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.
4.18. Para o cumprimento de suas obrigações e conforme a complexidade do contrato, poderão ser designados fiscais administrativos, fiscal técnico e fiscais setoriais que exercerão funções fiscalizatórias sobre a prestação do serviço.
4.19. Impedir que terceiros executem o objeto deste Pregão.
4.20. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, além das imperfeições no curso da execução dos serviços, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas, fixando prazo para as correções.

4.21. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.

4.22. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor resultante da prestação do serviço e fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no Edital e seus anexos, descontando os valores decorrentes de medição de produtividade e de eventuais multas aplicadas sobre o contrato.

4.23. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.

4.24. Adotar as medidas necessárias em caso de descumprimento de obrigações do contratado, com a notificação da empresa e a instauração de processo administrativo de responsabilização.

4.25. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

4.26. A Fundação terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

4.27. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis.

4.28. A PROEM não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

Obrigações do contratado

4.29. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste instrumento e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.
4.30. Apresentar, no momento da assinatura do contrato ou instrumento equivalente, todas as licenças que comprovem o regular exercício da atividade, tais como: alvará de localização e funcionamento, alvará sanitário, licenças ambientais ou de órgãos de fiscalização da profissão, entre outras que venham a incidir sobre a atividade.

4.31. Manter preposto aceito pela Fundação no local da obra ou do serviço para representá-lo na execução do contrato.
4.32. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.
4.33. O preposto deve contar com poder de decisão e gerenciamento de todas as cláusulas do contrato, negociando e decidindo sobre elas. Caso o preposto indicado não tenha poder de decisão, é obrigatório sua substituição, cabendo a aplicação de penalidade caso não atendido no prazo de 02 (dois) dias úteis.

4.34. Antes do início da execução será realizada reunião com o preposto da empresa, para repassar normas complementares de regulamentação dos serviços que serão prestados. Essa reunião se dará, preferencialmente, de forma presencial na sede da Contratante.
4.35. Os assuntos tratados na reunião inicial devem ser registrados em ata, e preferencialmente, estarem presentes o gestor, fiscal ou equipe responsável pela fiscalização do contrato, o preposto da empresa e, se for o caso, servidor ou equipe de planejamento da contratação.

4.36. Executar os serviços contratados somente com prévia autorização da contratante.

4.37. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, inciso II, da Lei 14133/2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.

4.38. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com a disponibilização dos profissionais devidamente uniformizados e em número compatível ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais, equipamentos – inclusive Equipamentos de Proteção Individual (EPI), ferramentas e utensílios necessários, na qualidade, quantidade e tecnologia suficientes ao cumprimento das especificações e atendendo às recomendações de boa técnica e da legislação de regência, abstendo-se de transferência de responsabilidades ou subcontratações não autorizadas pela Contratante.
4.39. Alocar os empregados necessários com habilitação e conhecimento adequados ao perfeito cumprimento das cláusulas do contrato.
4.40. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.
4.41. Os materiais utilizados para a correta execução dos serviços deverão ser novos e deverão ter prazo de garantia compatível com o estabelecido pelo fabricante e pelo Código de Defesa do Consumidor – CDC.
4.42. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Fundação ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos.
4.43. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021.
4.44. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:
4.45. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
4.46. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
4.47. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado;
4.48. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF;
4.49. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.
4.50. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante.
4.51. Responsabilizar-se, por todas as despesas necessárias para a execução do objeto deste Contrato, incluindo despesas com transporte, inclusive para os distritos, mão de obra, equipamento, encargos de natureza trabalhista previdenciária, fiscais, social, tributária e outras, bem como impostos, taxas, tributos incidentes ou que venham a incidir sobre a totalidade dos serviços deste contrato.

4.52. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.
4.53. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
4.54. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.
4.55. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
4.56. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
4.57. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
4.58. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
4.59. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
4.60. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;
4.61. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116 da Lei 14133/2021);
4.62. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único da Lei 14133/2021);
4.63. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.
4.64. A veiculação de publicidade acerca do objeto deste Pregão somente poderá ocorrer mediante prévia e expressa autorização municipal.
4.65. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato.
4.66. Instruir seus colaboradores a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.
4.67. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.
4.68. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante.
4.69. Apenas dentro do prazo estabelecido, antes da execução de cada etapa, a relação completa dos funcionários alocados, documentação pertinente ao veículo e demais comprovações incidentes.

4.70. Disponibilizar matérias e equipamentos de acordo com a regulamentação incidente.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (ROTINA DE EXECUÇÃO)

Condições de execução do objeto

1.1.  A execução do objeto seguirá as seguintes regras: 
1.1.1. Início da execução do objeto ocorrerá a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços;
1.1.2. Para início da execução dos serviços, após a assinatura da Ata de Registro de Preços, deverá ser realizada reunião inicial, preferencialmente, com a presença do Gestor do Contrato, fiscal ou equipe responsável pela fiscalização, do PREPOSTO da empresa, e se for o caso, do servidor ou equipe de planejamento da contratação.

1.1.3. A reunião inicial destina-se à apresentação do plano de fiscalização, que conterá as informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

1.1.4. Os assuntos tratados na reunião inicial devem ser registrados em ata.

5.1. Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo:

5.1.1. Quando solicitado, elaborar, em conjunto com a secretaria requisitante, o Plano de Atenção à Saúde para Eventos em Massa (PASEM) no prazo máximo de 10 (dez) dias antes do evento. Além disso, deve ser apresentada a documentação comprobatória de um médico registrado no CRM-PR, que atuará como responsável técnico pelo plano de acordo com a Resolução SESA 595/2017 e, deverá ser protocolado a ficha de anuência.

5.1.2. A empresa registrada deverá apresentar com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas da prestação dos serviços, relação a Gestão do Contrato contendo nome completo, qualificação e comprovação devidamente registrada e valida juntos aos conselhos de classe de todos os profissionais que irão integrar as equipes de trabalho. Deverá apresentar cópia do documento do veículo e cópia da CNH categoria não inferior a D do motorista responsável.

5.1.3. A equipe deverá se apresentar na data, horário e local solicitado para o atendimento, dispondo de todos os aparelhos, equipamentos, profissionais capacitados, conforme diretrizes técnicas registradas na Portaria GM/MS N° 2.048/2022, necessários para a prestação qualitativa e precisa do serviço.
5.1.4. As ambulâncias e postos médicos devem contar com sinalização clara e visível à distância, garantindo que possam ser facilmente identificados pelos participantes do evento. Essa medida contribui para a rapidez no atendimento, permitindo que pessoas em situação de emergência localizem os serviços médicos sem dificuldades. Além disso, a sinalização adequada ajuda na organização e fluidez do evento, evitando congestionamentos e direcionando o público de forma eficiente.
5.1.5. Durante a realização do evento, deve-se garantir o acesso às informações de saúde dos pacientes atendidos, visando à vigilância epidemiológica e possibilitando a rastreabilidade dos casos. Os dados a serem coletados incluem nome, idade, sexo, município de procedência e residência, endereço residencial, endereço no local do evento, telefone residencial e de contato no evento, pessoa de referência, hipótese diagnóstica e/ou motivo do atendimento, conduta adotada e encaminhamentos realizados, e além disso, deve-se assegurar a notificação imediata de agravos e eventos previstos em lei, garantindo que todas as ocorrências sejam devidamente registradas e tratadas conforme as normas de saúde pública.
5.1.6. Os serviços prestados serão acompanhados e supervisionados por um representante do Órgão contratante, garantindo o cumprimento das condições estabelecidas. Esse representante atuará como interlocutor junto ao CONTRATADO, facilitando a comunicação, acompanhando a execução das atividades e assegurando que os serviços sejam prestados conforme os requisitos técnicos e operacionais exigidos.
5.1.7. A contratada será inteiramente responsável pela realização do serviço no local indicado pelo Órgão CONTRATANTE, garantindo o cumprimento das condições estabelecidas e a execução adequada das atividades conforme determinado no contrato.
5.1.8. A empresa contratada deverá garantir, durante a execução dos trabalhos, a manutenção contínua da limpeza e segurança nas áreas afetadas. Ao término de cada jornada, será obrigatória a remoção e recolhimento de entulho, materiais, ferramentas e equipamentos, assegurando que o ambiente permaneça organizado e seguro para o prosseguimento adequado dos serviços.
5.1.9. A CONTRATADA deverá cumprir rigorosamente todas as Portarias, Resoluções e Normas Técnicas aplicáveis, garantindo que a execução do serviço esteja em conformidade com as exigências legais e regulamentares. Esse compromisso assegura a qualidade, segurança e eficiência na prestação dos serviços, além de evitar possíveis sanções e garantir a adequação às normas vigentes.
5.1.10. A CONTRATADA será inteiramente responsável por providenciar todos os recursos necessários para a execução adequada do objeto contratado. O preço proposto deve contemplar todas as despesas, incluindo materiais, fretes, embalagens, seguros, impostos, taxas, tarifas, destinação de resíduos, encargos sociais e trabalhistas, garantindo assim a plena realização do serviço sem custos adicionais para o Órgão CONTRATANTE.
5.2. Local e horário da prestação dos serviços:
5.2.1. Os serviços serão prestados nos endereços e horários previamente indicados pela Fundação, podendo abranger tanto o perímetro urbano quanto o rural do município e seus distritos.

5.2.2. Os serviços serão requisitados com antecedência minima de 48h da data do evento

5.2.3. Abaixo segue tabela com datas, horários e quantitativos especificos para o evento Expo Rondon 2026, sendo o principal evento a ser atendido para este processo, a mesma servirá de modelo para contratações de outros eventos:
	DATA
	PROGRAMAÇÃO
	AMBULÂNCIA
	QUANT. AMB.
	LOCAL
	H. PREVISTA
	QTDE H
	QTDE H TOTAL

	
	
	
	
	
	INICIO
	TÉRMINO
	
	

	22/07/2026 QUARTA
	SHOW Ezequiel Dall Pozzo.
	USB
	1
	ESTÁDIO
	19H
	22H
	3
	3

	
	
	USA
	1
	ESTÁDIO
	
	
	3
	3

	22/07/2026 QUARTA
	Funcionamento do Posto Médico / Demandas do Parque de Exposições e Casa Cultural
	USB + POSTO
	1
	Posto Medico
	18H
	22H
	9
	9

	QUANTITATIVO NECESSARIO
	 
	 
	 
	 
	 

	23/jul
	USB
	2
	 
	 
	 
	 
	 

	
	USA
	1
	 
	 
	 
	 
	 

	
	POSTO MÉDICO
	1
	 
	 
	 
	 
	 

	
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	23/07/26 QUINTA
	PARQUINHO
	USB
	1
	PARQUINHO
	14H
	19H
	6
	6

	
	RODEIO INFANTIL (Carneiros)
	USB
	1
	ARENA RODEIO
	19H
	20H
	1
	1

	
	RODEIO
	USB
	1
	ARENA RODEIO
	20H
	22H
	2
	2

	
	
	USA
	1
	ARENA RODEIO
	
	
	2
	2

	
	SHOW Capital Inicial.
	USB
	1
	ESTÁDIO
	22H
	03H
	5
	5

	
	
	USA
	1
	ESTÁDIO
	
	
	5
	5

	23/07/26 QUINTA
	Funcionamento do Posto Médico / Demandas do Parque de Exposições e Casa Cultural
	USB + POSTO
	1
	Posto Medico
	14H
	03H
	13
	13

	QUANTITATIVO NECESSARIO
	 
	 
	 
	 
	 

	23/jul
	USB
	2
	 
	 
	 
	 
	 

	
	USA
	1
	 
	 
	 
	 
	 

	
	POSTO MÉDICO
	1
	 
	 
	 
	 
	 

	
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	24/07/26 SEXTA
	PROVA 3 TAMBORES – Classificatórias Mirim M e F
	USB
	1
	ARENA RODEIO
	07H
	20H
	13
	13

	
	PARQUINHO
	USB
	1
	PARQUINHO
	14H
	22H
	8
	8

	
	RODEIO
	USB
	1
	ARENA RODEIO
	20H
	22H
	2
	2

	
	
	USA
	1
	ARENA RODEIO
	
	
	2
	2

	
	SHOW Traia Véia/ Atitude 67
	USB
	1
	ESTÁDIO
	22H
	03H
	5
	5

	
	
	USA
	1
	ESTÁDIO
	
	
	5
	5

	24/07/26 SEXTA
	Funcionamento do Posto Médico / Demandas do Parque de Exposições e Casa Cultural
	USB + POSTO
	1
	Posto Medico
	08H
	04H
	20
	20

	QUANTITATIVO NECESSARIO
	 
	 
	 
	 
	 

	24/jul
	USB
	3
	 
	 
	 
	 
	 

	
	USA
	1
	 
	 
	 
	 
	 

	
	POSTO MÉDICO
	1
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	25/07/26 SABADO
	PROVA 3 TAMBORES – Classificatórias Mirim M e F
	USB
	1
	ARENA RODEIO
	07H
	20H
	13
	13

	
	PARQUINHO
	USB
	1
	PARQUINHO
	14H
	22H
	8
	8

	
	RODEIO
	USB
	1
	ARENA RODEIO
	20H
	22H
	2
	2

	
	
	USA
	1
	ARENA RODEIO
	
	
	2
	2

	
	SHOW João Bosco & Vinícius/ USAgroboy
	USB
	1
	ESTÁDIO
	22H
	03H
	5
	5

	
	
	USA
	1
	ESTÁDIO
	
	
	5
	5

	25/07/26 SABADO
	Funcionamento do Posto Médico / Demandas do Parque de Exposições e Casa Cultural
	USB + POSTO
	1
	Posto Medico
	08H
	04H
	20
	20

	QUANTITATIVO NECESSARIO
	 
	 
	 
	 
	 

	25/jul
	USB
	3
	 
	 
	 
	 
	 

	
	USA
	1
	 
	 
	 
	 
	 

	
	POSTO MÉDICO
	1
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	26/07/26 DOMINGO
	PROVA 3 TAMBORES - Classif Mirim E Fem / FINAL / PREMIAÇÃO
	USB
	1
	ARENA RODEIO
	07H
	19H
	12
	12

	
	PARQUINHO
	USB
	1
	PARQUINHO
	10H
	19H
	9
	9

	26/07/26 DOMINGO
	Funcionamento do Posto Médico / Demandas do Parque de Exposições e Casa Cultural
	USB + POSTO
	1
	Posto Medico
	07H
	21H
	14
	14

	QUANTITATIVO NECESSARIO
	
	
	
	
	

	26/jul
	USB
	2
	 
	 
	 
	 
	 

	
	USA
	1
	
	
	
	
	

	
	POSTO MÉDICO
	1
	
	
	
	
	

	
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	TOTAL HORAS POSTO DE SAÚDE
	75
	
	
	
	
	

	TOTAL HORAS USA
	24
	
	
	
	
	

	TOTAL HORAS USB
	169
	
	
	
	
	


5.2.4. Os eventos poderão ocorrer em locais abertos ou fechados, independentemente da existência de uma edificação compatível para a instalação de postos médicos.
5.2.5. Considerando que a contratação atenderá todas as Unidades Administrativas, os eventos poderão abranger diferentes categorias conforme as classificações estabelecidas no quadro referencial ANEXO II da Resolução SESA nº 595/2017.
5.2.6. Os serviços serão prestados de acordo com a necessidade do evento ou conforme definido previamente com a secretaria requisitante.
5.3. Materiais a serem disponibilizados:
5.3.1. Para a execução eficiente dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar, conforme a demanda, todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, respeitando as quantidades estimadas na Ordem de Serviço e garantindo a qualidade estabelecida. Caso haja necessidade, a CONTRATADA deverá promover a substituição imediata de qualquer item que não atenda aos requisitos técnicos ou que comprometa a realização adequada das atividades.
5.3.2. As Ambulâncias de Suporte Básico de Vida (USB) deverão contar com motorista e equipe especializada, garantindo um atendimento adequado e eficiente. Além disso, deverão estar em conformidade com as condições de recursos humanos e materiais estabelecidas no Anexo III da Resolução SESA nº 358/2015, assegurando que todos os requisitos técnicos e operacionais sejam cumpridos para a prestação dos serviços de emergência com qualidade e segurança.
5.3.3. As Ambulâncias de Suporte Avançado de Vida (USA) deverão contar com motorista e equipe especializada, garantindo um atendimento médico eficiente e qualificado. Além disso, deverão atender plenamente às condições de recursos humanos e materiais previstas no Anexo IV da Resolução SESA nº 358/2015, assegurando a conformidade com os requisitos técnicos e operacionais necessários para a prestação dos serviços de emergência com segurança e qualidade.
5.3.4. O posto médico deverá contar com os recursos mínimos exigidos, conforme especificado no Anexo III da Resolução SESA nº 595/2017, garantindo um atendimento seguro e eficiente durante o evento. Esse requisito visa assegurar que os profissionais de saúde disponham das condições adequadas para prestar assistência médica emergencial, proporcionando maior segurança aos participantes e organizadores.
5.4. Da especificação geral dos serviços:

5.4.1. Os serviços serão executados nos locais indicados pela contratante, de acordo com cronograma previamente estabelecido.

5.4.2. TIPO B - Ambulância de Suporte Básico: Veículo destinado ao transporte inter-hospitalar de pacientes com risco de vida conhecido, bem como ao atendimento pré-hospitalar de pacientes cujo risco de vida seja desconhecido, esse tipo de ambulância será utilizado em situações onde o paciente não está classificado com potencial de necessitar de intervenção médica imediata no local ou durante o transporte até o serviço de destino, e deverá contar com a seguinte disposição.
5.4.3. Os materiais e equipamentos mínimos que devem compor a Ambulância de Suporte Básico (TIPO B) incluem, além de 01 (um) condutor/socorrista e 01 (um) técnico de enfermagem:
1. Sinalização e Comunicação:

· Sinalizador óptico e acústico;

· Equipamentos de rádio-comunicação (fixo e móvel);

2. Mobilidade e Suporte ao Paciente:

· Maca articulada com rodas;

· Suporte para soro;

3. Oxigenação e Ventilação:

· Rede de oxigênio instalada, incluindo cilindro, válvula e manômetro em local de fácil visualização, além de régua com dupla saída;

· Oxigênio com régua tripla, contemplando: 

· Alimentação do respirador;

· Fluxômetro e umidificador de oxigênio;

· Aspirador tipo Venturi;

· Manômetro e fluxômetro com máscara e chicote para oxigenação;

· Cilindro de oxigênio portátil com válvula;

4. Equipamentos para Atendimento de Urgência:

· Maleta de urgência, contendo: 

· Estetoscópio adulto e infantil;

· Ressuscitador manual adulto e infantil;

· Cânulas orofaríngeas de tamanhos variados;

· Luvas descartáveis;

· Tesoura reta com ponta romba;

· Esparadrapo;

· Esfigmomanômetro adulto e infantil;

· Ataduras de aproximadamente 15 cm;

· Compressas cirúrgicas estéreis;

· Pacotes de gaze estéril;

· Protetores para queimados ou eviscerados;

· Cateteres para oxigenação e aspiração de vários tamanhos;

5. Equipamentos para Atendimento Obstétrico:

· Maleta de parto, contendo: 

· Luvas cirúrgicas;

· Clamps umbilicais;

· Estilete estéril para corte do cordão;

· Saco plástico para placenta;

· Cobertor;

· Compressas cirúrgicas e gazes estéreis;

· Braceletes de identificação;

6. Imobilização e Proteção:

· Prancha curta e longa para imobilização de membros;

· Conjunto de colares cervicais e colete imobilizador dorsal;

· Frascos de soro fisiológico e Ringer lactato;

· Bandagens triangulares e cobertores;

· Coletes refletivos para tripulação;

· Lanterna de mão;

· Óculos, máscaras e aventais de proteção;

7. Medicação e Atendimento Farmacológico:

· Maletas com medicações definidas por protocolos dos serviços;

Materiais Adicionais para Ambulâncias de Suporte Básico que Realizam Ações de Salvamento:

· Material mínimo para salvamento terrestre, aquático e em alturas;

· Maleta de ferramentas;

· Extintor de pó químico seco de 0,8 kg;

· Fitas e cones sinalizadores para isolamento de áreas;

Compartimento isolado para armazenamento de equipamentos, garantindo um salão de atendimento às vítimas de, no mínimo, 8 metros cúbicos.
5.4.4. TIPO D - Ambulância de Suporte Avançado: Veículo especializado no atendimento e transporte de pacientes de alto risco, tanto em emergências pré-hospitalares quanto no transporte inter-hospitalar, para aqueles que necessitam de cuidados médicos intensivos. Essas ambulâncias devem ser equipadas com tecnologia avançada e contar com todos os equipamentos médicos necessários para oferecer suporte crítico durante o deslocamento, garantindo estabilidade e segurança ao paciente até a chegada à unidade de saúde apropriada.
5.4.5. A Ambulância de Suporte Avançado (TIPO D) deverá estar equipada com os seguintes materiais e equipamentos essenciais para garantir um atendimento médico eficiente e seguro, além de 01 (um) condutor/socorrista, 01 (um) enfermeiro e 1 (um) médico:
1. Sinalização e Comunicação:

· Sinalizador óptico e acústico;

· Equipamento de radiocomunicação fixo e móvel;

2. Mobilidade e Suporte ao Paciente:

· Maca articulada com rodas;

· Dois suportes para soro;

· Cadeira de rodas dobrável;

3. Oxigenação e Ventilação:

· Instalação de rede portátil de oxigênio, garantindo ventilação mecânica por mínimo de duas horas;

· Respirador mecânico de transporte;

· Oxímetro portátil não invasivo;

· Monitor cardiovascular com marca-passo externo não invasivo;

· Bomba de infusão com bateria e equipo;

4. Equipamentos para Manejo das Vias Aéreas:

· Máscaras laríngeas e cânulas endotraqueais de vários tamanhos;

· Cateteres de aspiração e adaptadores para cânulas;

· Cateteres nasais e seringa de 20 ml;

· Ressuscitador manual adulto e infantil com reservatório;

· Sondas para aspiração traqueal de diversos tamanhos;

· Luvas de procedimentos;

· Máscaras para ressuscitador adulto e infantil;

· Lidocaína em gel e sprays anestésicos;

· Cadarços para fixação de cânula;

· Laringoscópio infantil e adultos com conjunto de lâminas;

5. Instrumentação Médica e Cirúrgica:

· Estetoscópio;

· Esfigmomanômetro adulto e infantil;

· Cânulas orofaríngeas adulto e infantil;

· Fios-guia para intubação;

· Pinça de Magyll;

· Bisturi descartável;

· Cânulas para traqueostomia;

· Material para cricotiroidostomia;

· Conjunto de drenagem torácica;

6. Acesso Venoso e Infusão:

· Maleta de acesso venoso contendo: 

· Tala para fixação de braço;

· Luvas estéreis;

· Recipiente de algodão com antisséptico;

· Pacotes de gaze estéril;

· Esparadrapo;

· Material para punção de diversos tamanhos, incluindo agulhas metálicas, plásticas e especiais para punção óssea;

· Garrote;

· Equipos de macro e microgotas;

· Cateteres para dissecção venosa adulto e infantil;

· Tesoura e pinça de Kocher;

· Cortadores de soro;

· Lâminas de bisturi;

· Seringas de diversos tamanhos;

· Torneiras de três vias e equipo de infusão de três vias;

7. Soluções e Medicamentos:

· Frascos de soro fisiológico, ringer lactato e soro glicosado;

· Caixa completa de pequena cirurgia;

· Maleta de parto, contendo: 

· Sondas vesicais e coletores de urina;

· Protetores para eviscerados ou queimados;

· Espátulas de madeira;

· Sondas nasogástricas;

8. Proteção e Monitoramento:

· Eletrodos descartáveis;

· Equipos para administração de drogas fotossensíveis;

· Equipos para bombas de infusão;

· Circuito de respirador estéril de reserva;

· Equipamentos de proteção para a equipe, incluindo óculos, máscaras e aventais;

· Cobertor ou filme metálico para conservação do calor corporal;

· Campo cirúrgico fenestrado;

· Almotolias com antisséptico;

· Conjunto de colares cervicais;

· Prancha longa para imobilização da coluna;

9. Atendimento a Neonatos:

· Para o atendimento a recém-nascidos, a ambulância deve dispor de uma incubadora de transporte, equipada com:

· Bateria e ligação à tomada do veículo (12 volts);

· Carro de rodas devidamente fixado no interior da ambulância;

· Respirador e equipamentos apropriados para suporte neonatal.
5.4.6. POSTO MÉDICO - unidade fixa para atendimento as urgências médicas em eventos temporários com área coberta, iluminado, possuindo instalações elétricas e sanitárias, plano de gerenciamento de resíduos de saúde, equipado para permitir o atendimento inicial, a estabilização, a observação e o repouso do paciente por um período máximo de quatro (4) horas, após o que deve ser liberado ou transportado para o serviço de saúde de referência. O posto médico pode ser adaptado em uma edificação existente ou pode ser montado para o evento.
5.4.7. Equipe mínima de 01 (um) médico, 01 (um) enfermeiro e 02 (dois) técnicos de enfermagem. O posto médico deverá atender os recursos mínimos abaixo elencados, conforme Anexo III da Resolução Sesa nº 595/2017.
5.4.8. Em relação aos materiais equipamentos necessários, o Posto Médico deverá contemplar na integralidade os materiais e equipamentos previstos na Resolução SESA N° 595/2017, Páginas 15 a 19.
5.4.8.1. O Termo de Referência faz remissão integral ao Anexo III da Resolução SESA nº 595/2017, contemplando os recursos mínimos exigidos para funcionamento do Posto Médico.

5.4.8.2. Desta forma, ficam expressamente previstos como obrigatórios:

• área de recepção e triagem;
• área de atendimento com privacidade;
• macas;
• cadeiras;
• suporte para soro;
• foco cirúrgico portátil;
• cilindros de oxigênio;
• manômetro e fluxômetro;
• materiais para atendimento de urgência e emergência;
• DEA – Desfibrilador Externo Automático;
• equipamentos de suporte ventilatório;
• medicamentos mínimos previstos na Resolução;
• recipientes para resíduos infectantes e perfurocortantes;
• solução alcoólica 70%;
• iluminação de emergência;
• acessibilidade;
• ambulâncias equipadas conforme tipo USB e USA.

5.4.8.3. Os medicamentos, materiais e equipamentos constantes no Anexo III da Resolução SESA nº 595/2017 deverão ser disponibilizados integralmente pela empresa contratada, conforme compatibilidade do tipo de unidade móvel disponibilizada e classificação de risco do evento.

5.4.8.4. Ainda, a contratada deverá observar integralmente:
• Resolução SESA nº 595/2017;
• Portaria GM/MS nº 2.048/2002;
• RDC ANVISA aplicáveis;
• normas do Conselho Federal de Medicina e Conselho Federal de Enfermagem.

Especificação da garantia do serviço - art. 40, § 1.º, inciso III da Lei 14.133/2021
1.2. O prazo de garantia legal dos serviços é aquele estabelecido no Código de Defesa do Consumidor (Lei 8.078/90)

Subcontratação

1.3. Não será admitida a subcontratação do objeto licitado.
Procedimentos de transição e finalização do contrato

1.4. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às características do objeto.

2. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

2.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).
2.2.  Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º).
2.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de ulteriores meios idôneos de comunicação, inclusive mensagem eletrônica.
2.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
2.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
Preposto

2.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.

2.6.1. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o período.
2.6.2. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.
Fiscalização

2.7. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) gestor e pelo fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos, nos termos do art. 117, caput da Lei 14.133/2021, promovendo-se a designação de fiscais técnico, administrativo e setoriais (ou de execução) conforme a complexidade do objeto.

2.8. Ficam designados: 

6.8.1. como GESTOR DE CONTRATO fica designada Simone Weiss – Portaria 194/2025.
6.8.2. como FISCAL ADMINISTRATIVO fica designado Alberto Joris – Portaria 358/2025.
Fiscalização Técnica

2.9. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Fundação. 

6.9.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, conforme art. 117, § 1.º da Lei 14.133/2021, e arts. 22 e ss. do Dec. Mun. 77/2023.

6.9.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

6.9.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

6.9.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

6.9.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

Fiscalização Administrativa

2.10. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário, em conformidade com as disposições do art. 25 e ss. do Dec. Mun. 77/2023.

6.10.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

Fiscalização setorial

2.11. Compete ao fiscal setorial ou de execução realizar o acompanhamento da execução do contrato nos aspectos técnicos e administrativos, devendo:

6.11.1. avaliar constantemente o cumprimento da rotina de execução indicada no TR; 

6.11.2. anotar, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto, indicando dia, mês e ano, bem como o nome de eventuais empregados envolvidos na ocorrência - especialmente, quando se tratar de serviço com regime de dedicação exclusiva de mão de obra -, determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados, encaminhando os apontamentos ao gestor de contrato para as providências cabíveis. 

6.11.3. comunicar imediatamente ao gestor de contrato as intercorrências que prejudiquem a execução do objeto, inclusive atrasos ou ausências em contratos de serviços, em especial com regime de dedicação exclusiva de mão de obra.

6.11.4. cumprir outras responsabilidades determinadas no TR, contrato ou outros instrumentos legais. 

Gestor do Contrato
2.12.  O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto Municipal nº 77/2023, arts. 13 e ss.).

6.12.1. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

6.12.2. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

6.12.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

6.12.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

6.12.5. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

6.12.6. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme disposto neste item.

7.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

a. não produziu os resultados acordados,

b. deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou

c. deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

7.3. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços.

7.4. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:

	POSSÍVEL FALHA NA EXECUÇÃO
	RISCO DE OCORRÊNCIA
	GRAU DE PONTUAÇÃO POR OCORRÊNCIA (1–5)

	Não realização da reunião inicial com as partes envolvidas
	Médio
	3

	Falta de envio prévio da documentação de equipe e veículos
	Alto
	4

	Profissionais com registros vencidos ou não válidos nos conselhos de classe
	Alto
	5

	Equipe não comparece no local, data ou horário combinado
	Médio-alto
	5

	Ambulância ou posto médico sem sinalização adequada
	Baixo
	1

	Falha na coleta de dados dos atendimentos e omissão de notificações obrigatórias
	Médio
	4

	Ausência de equipamentos ou medicações obrigatórios nas ambulâncias ou postos médicos
	Médio-alto
	5

	Descumprimento das Portarias, Resoluções ou Normas Técnicas aplicáveis
	Baixo-médio
	4

	Falta de limpeza e recolhimento de resíduos após o atendimento
	Médio
	3

	Não substituição imediata de equipamentos/material danificados ou inadequados
	Médio
	3

	Não atendimento em localidades conforme escopo (áreas rurais, eventos de diferentes classificações)
	Baixo
	2

	
	
	

	AS PONTUAÇÕES ACIMA SERÃO SOMADAS PARA APURAÇÃO DO RESULTADO NA SEGUINTE FORMA:

	Pontuação Acumulada:
	Percentual Contratual decorrente do IMR a ser pago mensalmente

	Acima de 0 (zero) a 1 (um) ponto
	IMR = 99% do valor dos serviços do período (mês)

	Acima de 1 (um) a 2 (dois) pontos
	IMR = 98% do valor dos serviços do período (mês)

	Acima de 2 (dois) a 3 (três) pontos
	IMR = 97% do valor dos serviços do período (mês)

	Acima de 3 (três) a 4 (quatro) pontos
	IMR = 96% do valor dos serviços do período (mês)

	Acima de 4 (quatro) a 5 (cinco) pontos
	IMR = 95% do valor dos serviços do período (mês)

	Acima de 5 (cinco) a 6 (seis) pontos
	IMR = 93% do valor dos serviços do período (mês)

	Acima de 6 (seis) a 7 (sete) pontos
	IMR = 90% do valor dos serviços do período (mês)

	Acima de 7 (sete) pontos
	IMR = 85% do valor dos serviços do período (mês)

	ALÉM DO PERCENTUAL AINDA É PASSÍVEL AINDA DE APLICAÇÃO DE PENALIDADE.


Recebimento e aceitação do objeto

7.5. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, pelos fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133/2021 e arts. 23, 25, inc. VI e 29 do Dec. Mun. 77/2021).

7.6. O prazo da disposição acima será contado da entrega do relatório ou ordens de serviços realizadas de execução do serviço, com a comprovação da prestação da parcela correspondente ao referido período para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, cabendo a elaboração de relatório circunstanciado, contendo o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato e demais documentos que julgarem necessários.

7.7. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (art. 23 do Dec. Mun. 77/2023).

7.8. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (art. 25, inciso VI do Dec. Mun. 77/2021).

7.9. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e administrativo, referente a parcela de serviço sob sua fiscalização. (art. 29 do Dec. Mun. 77/2023).

7.10. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de medição, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

a. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.

b. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

c. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133/2021).

d. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

e. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.11. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

7.12. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 08 (oito) dias úteis, contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

a. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme arts. 13, § 1.º, inciso VI e 307, § 2.º do Dec. Mun. 77/2023 c/c art. 174, § 3.º inciso III da Lei 14.133/2021.

b. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

c. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

d. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização.

e. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.13. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal referente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.14. Nenhum prazo de recebimento correrá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.15. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação e Pagamento.

7.16. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis após o recebimento definitivo, prorrogável por igual período mediante justificativa, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

7.17. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021.

7.18. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser apresentada acompanhada, obrigatoriamente,  dos documentos de comprovação da regularidade fiscal, que pode ser constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

7.19. É responsabilidade da empresa contratada informar a superveniência de causa impeditiva à manutenção do contrato sendo que, previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração poderá realizar consultas para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.20. Constatando-se situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.21. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.22. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.23. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

7.24. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

7.25. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a.  o prazo de validade;

b.  a data da emissão;

c.  os dados do contrato e do órgão contratante;

d.  o período respectivo de execução do contrato;

e.  o valor a pagar; e

f.  eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.26. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária.

7.27. Quando do pagamento, serão efetuadas as retenções tributárias incidentes, considerados os percentuais estabelecidos na legislação vigente, ainda que divirjam dos percentuais de tributos indicados na planilha. 

7.28. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7.29. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à execução do objeto, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento reiniciará após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à Contratante.

7.30.      No caso de atraso no pagamento por culpa do Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice INCP de correção monetária.

Antecipação de pagamento

7.31. A presente contratação NÃO permite a antecipação de pagamento.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR LOTE. 
8.2. A empresa provisoriamente vencedora do certame deverá, obrigatoriamente, sob pena de desclassificação do certame, enviar proposta readequada.

Regime de execução

8.3. O regime de execução do contrato será o de empreitada por preço unitário.

Exigências de habilitação
8.4. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica

8.5. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

8.6. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.7. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

8.8. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.9. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

8.10. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.11. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

8.12. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

8.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
8.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.19. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.21.      O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

8.22. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);

Qualificação técnica-operacional 

8.23. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.
8.24. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas.
8.25. Comprovação da experiência mínima na prestação de 01 (um) serviços, de transporte tipo ambulância para socorro com fornecimento de equipamentos e profissionais qualificados.
8.26. Para fins de comprovação de tempo mínimo, será admitida a apresentação e o somatório de diferentes atestados, em períodos sucessivos ou não, vedada a contagem de tempo concomitante.
8.27. Os atestados poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da empresa licitante.
8.28. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente.
8.29. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras quando acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da entidade emissora.
8.30. A apresentação de certidões ou atestados de desempenho anterior emitido em favor de consórcio do qual tenha feito parte será admitido, desde que atendidos os requisitos do art. 67, §§ 10 e 11, da Lei nº 14.133/2021 e regulamentos sobre o tema.
8.31. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.
8.32. Certificado de Licença de Localização e Funcionamento (Alvará), expedida pela Secretaria Municipal competente do Município de Origem, dentro de sua validade.
8.33. Certificado de Licença Sanitária (sede da Empresa e Veículo(s), conforme classificação do mesmo), expedida pelo Órgão Sanitário Competente do Município de Origem, dentro de sua validade, conforme previsto nos Art. 3° e 9º, § 1º da Resolução SESA 358/2015, do Estado do Paraná.
8.34. Registro da empresa no CRM - Conselho Regional de Medicina, com validade prevista em lei.
8.35. Registro da empresa no COREN – Conselho Regional de Enfermagem, com validade prevista em lei.
8.36. Comprovação que a empresa e os serviços a serem contratados possuem o registro no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES), especificando os tipos de SERVIÇO, CLASSIFICAÇÃO e CBO (Classificação Brasileira de Ocupação), regularmente cadastrado e atualizado, conforme as normas vigentes do SUS.
Qualificação Técnico-Profissional

8.37. Registro do responsável técnico da empresa no CRM - Conselho Regional de Medicina, com validade prevista em lei.

8.38. Registro do responsável técnico da empresa no COREN – Conselho Regional de Enfermagem, com validade prevista em lei.

8.39. Comprovação de vínculo entre o responsável técnico e a empresa licitante, dentro das possibilidades legais aceitáveis.
Escritório ou ponto de atendimento local

8.40.      Não é exigido. 

Comprovação do atendimento de exigências legais para o exercício da atividade

8.41. Declaração de que o licitante tem ciência de que deverá apresentar, para assinatura da ata de registro de preço – quando adotado o SRP – ou para assinatura do contrato, todas as licenças exigíveis para o exercício da atividade/cumprimento do objeto, tais como: licença de localização e funcionamento, licença sanitária, licenças ambientais ou de órgãos de fiscalização da atividade ou outras que venham a incidir sobre o objeto.

Vistoria
8.42. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.

Garantia de proposta (art. 58 da Lei 14.133/21)

8.43. Não será exigida garantia da proposta.

Garantia da execução do contrato (art. 96 e ss. da Lei 14.133/21)

8.44. Não haverá exigência de garantia da execução, pelo objeto da contratação.

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 157.947,10 (cento e cinquenta e sete mil, novecentos e quarenta e sete reais e dez centavos), conforme custos unitários apostos na planilha de custos e formação de preços em anexo sendo referido valor indicado como PREÇO MÁXIMO do objeto.
9.2. O quantitativo foi definido de acordo com a necessidade apontada no Estudo Técnico Preliminar, conforme tabela abaixo:
	ITEM
	DESCRIÇÃO
	UNIDADE
	QUANTIDADE POR ITEM

	
	
	
	EXPORONDON 2026
	OUTROS EVENTOS + - 50%

	1
	TIPO B - (unidade de suporte básico) - Equipe: 01 Condutor/Socorrista, 01 Técnico de Enfermagem, conforme regulação da Portaria da Vigilância Sanitária n° 2048/2002 – Conforme Especificações Técnicas e Condições de Execução e Entrega elencadas no Termo de Referencia
	HORAS
	180
	96

	2
	TIPO D - (unidade de suporte avançado) - Equipe: 01 Condutor/Socorrista, 01 Enfermeiro, 01 Médico, conforme regulação da Portaria da Vigilância Sanitária n° 2048/2002. – Conforme Especificações Técnicas e Condições de Execução e Entrega elencadas no Termo de Referencia
	HORAS
	30
	36

	3
	Posto Médico composto por 01 Médico, 01 Enfermeiro, 2 Técnico de Enfermagem. Mais materiais conforme resolução SESA 595/2017 (Secretaria de Saúde do Paraná). – Conforme Especificações Técnicas e Condições de Execução e Entrega elencadas no Termo de Referencia
	HORAS
	80
	24

	TOTAIS
	290
	156


9.3. No valor acima mencionado estão incluídos todos os encargos incidentes sobre o fornecimento do objeto, combustível, inclusive transporte, materiais, equipamentos, tributos, obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias e outras. 

9.4. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre contratante e contratado, conforme especificado na análise de risco constante do Contrato.

9.5. As especificações relativas a orçamentação, método de cálculo, e fontes utilizadas como base para composição do valor máximo aceitável para a contratação encontra-se expostos no Capitulo 9 do Estudo Técnico Preliminar.

9.6. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo preços registrados, conforme disposto no art. 291 e ss. do Dec. Mun. 77/2023. 

10. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento do Município, conforme abaixo:

10.2. Subelementos de Despesas

3.33.90.39.0000.000000000.0 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

                                                                             Município de Marechal Cândido Rondon, 27 de maio de 2026. 

____________________________                                                         ___________________________

JUNIOR PAULINHO NISZCZAK                                                              SIMONE WEISS

Diretor Presidente PROEM                                                                      Diretora Adm. Financeira PROEM

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2026
APÊNDICE DO ANEXO I – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
ESTUDO PRELIMINAR

O presente documento visa analisar a viabilidade da contratação, bem como levantar os elementos essenciais que servirão para compor o Termo de Referência, de forma a melhor atender às necessidades da Administração. O documento foi elaborado com base na Lei Federal n.º 14.133/2021 e no Decreto Municipal n.º 77/2023.

1. DADOS DO PROCESSO:

	Memorando/Ordem de Compra/documento de formalização da demanda: 

ATO DE DESIGNAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO N° 134/2026

	Objeto da Licitação: Prestação serviços de transporte tipo ambulância (USB – TIPO B e USA – TIPO D) para socorro em urgência/emergência, e posto médico de saúde contendo todos os equipamentos e profissionais qualificados, para atender o participante e público visitante durante a Expo Rondon 2026, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.

	Equipe de Planejamento: 

Membro 1: 

Nome: SIMONE WEISS
Cargo: Diretora Administrativa Financeira
e-mail: si-weiss@hotmail.com
Membro 2: 
Nome: ALBERTO JORIS
Cargo: Diretor de Projetos
e-mail: joris.alberto@hotmail.com




2. ASPECTOS GERAIS:

2.1. O presente estudo tem como objeto a demanda por prestação serviços de transporte tipo ambulância (USB – TIPO B e USA – TIPO D) para socorro em urgência/emergência, e posto médico de saúde contendo todos os equipamentos e profissionais qualificados, para atender o participante e público visitante durante a Expo Rondon 2026, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.

2.2. Análise da contratação anterior:

2.2.1. Houve contratação anterior para o mesmo objeto?

( x ) SIM      (  ) NÃO

Pregão 05/2025.

3. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
3.1. Considerando a necessidade de contratação de serviços de ambulância e profissionais qualificados do setor da saúde nos eventos organizados por esta Fundação, solicitasse a presente contratação uma vez que se justifica:

JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO DE: Empresa especializada na prestação de serviços de transporte tipo ambulância USB, USA e profissionais de enfermagem de forma presencial, contendo todos os equipamentos e profissionais qualificados para atender ao público da EXPO RONDON 2026, que acontecerá de 22 a 26 de julho de 2026, no Parque de Exposições Álvaro Dias em Marechal Cândido Rondon, PR

Considerando a RESOLUÇÃO SESA N° 595/2017 que estabelece diretrizes e normas gerais para o planejamento, avaliação e execução das ações de vigilância em saúde e assistência à saúde em eventos de massa.

Considerando a realização de evento de grande porte no município, com previsão de significativa concentração de público e potencial risco à integridade física dos participantes, relacionado à cobertura do Rodeio, Shows e permanência de equipe de saúde de forma presencial para possíveis intercorrências durante o andamento do evento, justifica-se a necessidade de contratação de empresa especializada na prestação de serviços de ambulância e remoção de pacientes, com equipe treinada e estrutura adequada para atendimento pré-hospitalar.

A presente contratação tem como objetivo garantir resposta rápida e eficaz em situações de urgência e emergência durante o evento, bem como assegurar a adequada remoção de pacientes, caso necessário, para unidades de saúde de referência, contribuindo para a segurança dos participantes e para a prevenção de agravos à saúde pública.

Importante ressaltar que até o ano de 2024 a cobertura de saúde no evento Expo Rondon (serviço de ambulância e posto de enfermagem) era organizada através da Secretaria Municipal de Saúde que executava todas as partes que compõe este serviço, são elas: fornecimento de materiais, equipamentos e insumos, montagem da parte técnica das ambulâncias (para atender aos requisitos sanitários e recomendados pela SESA), elaboração de escala de profissionais médicos, enfermeiros, técnicos de enfermagem, auxiliares administrativos, condutores, escalas estas com cargas horárias extra jornada ou seja, gerando horas extras, baseado na Expo Rondon 2024 tivemos a realização de horas extras na seguinte proporção:

Cobertura de Rodeio / Provas Tambores / Shows:

· Horas Extras Médicos: 52 horas – Valores estimados em R$4.593,16

· Horas Extras Enfermeiros: 85 horas - Valores estimados em R$5.393,25

· Horas Extras Técnicos de Enfermagem: 102 horas - Valores estimados em R$4.393,14 

· Horas Extras Condutores / Frotas: 102 horas - Valores estimados em R$4.615,50

· Total de Horas Extras Rodeio / Provas Tambores / Shows: 341horas - Valores estimados em R$18.995,05 

Cobertura do Posto de Saúde Sede:

· Horas Extras Enfermeiros: 88 horas - Valores estimados em R$5.583,60

· Horas Extras Técnicos de Enfermagem: 88 horas - Valores estimados em R$3.790,16

· Horas Extras Condutores / Frotas: 88 horas - Valores estimados em R$3.982,00

· Total de Horas Extras Posto de Saúde: 264h - Valores estimados em R$13.355,76 

· Total Geral de Horas Extras Expo Rondon 2024: 605h - Valores estimados em R$32.350,81

O setor de frotas da saúde (ambulâncias) conta com 07 ambulâncias em sua totalidade, durante a expo ficam distribuídas da seguinte maneira:

1.02 ambulâncias básicas - APOIO: atendendo as demandas de urgências municipais prestando suporte ao Hospital Cruzatti / apoio da UPA / altas de pacientes de alta dependência dos municípios de toda macrorregião (plantão), acamados, apoio ao SAD (Serviço de Atendimento Domiciliar), transferências de pacientes psiquiátricos (geralmente para Curitiba e Região);

2. 01 ambulância básica - UPA: permanece na UPA atendendo as demandas de pacientes internados/urgências e emergências, transferências e solicitações de exames internos da UPA, apoio de frotas ao SAMU e apoio de frotas ao corpo de bombeiros;

3. 01 ambulância básica - PORTO MENDES: ambulância permanece na vila de Porto Mendes atendendo as demandas de pacientes com dificuldade de locomoção e urgências onde há necessidade de remoção do paciente de maca, contemplando os seguintes distritos: Curvado, Iguiporã, Bom Jardim, Bela Vista, Novo Horizonte.

4. 03 ambulâncias básicas - EXPO: 01 permanece na festa durante todo o horário de funcionamento, ficando estacionada no Posto de Saúde (da Expo). E durante o período de maior concentração de público as outras 02 unidades são remanejadas para o Rodeio a ao término das atividades de Rodeio elas vão realizar a cobertura dos shows, permanecendo até as 04h. De acordo com a Resolução da SESA para show e atrações de rodeio é necessário uma USA (Unidade de Suporte Avançado – UTI Móvel), para conseguir contemplar esta necessidade contamos com o suporte da UPA e Unidades de Saúde ao empréstimo de equipamentos para montar a básica transformando-a em avançada, onde são fornecidos todos os insumos e equipamentos necessários.

Destacamos que durante as atividades festivas do município, as demandas de pacientes que necessitam suporte não param, afinal de contas, a saúde dos pacientes é uma demanda prioritária.

A presente justificativa tem como objetivo demonstrar a necessidade de disponibilização de ambulâncias de contingência no município, com vistas à atuação imediata e eficaz em situações de emergência de grande escala, como desastres naturais, acidentes com múltiplas vítimas, incêndios, colapsos estruturais, entre outros eventos adversos.

A imprevisibilidade de tais ocorrências exige que o sistema municipal de saúde esteja devidamente estruturado para oferecer resposta rápida, organizada e eficiente, com recursos humanos e logísticos adequados. Nesse contexto, a manutenção de ambulâncias exclusivamente destinadas a situações de contingência se torna um fator primordial dentro do planejamento e das prioridades da saúde pública local.

Além disso, a frota atualmente em operação está majoritariamente direcionada ao atendimento das demandas regulares do município. A utilização dessas viaturas em ocorrências de grande escala como a Expo Rondon poderá comprometer significativamente a continuidade dos serviços essenciais de saúde e deixaria a população vulnerável à desassistência.

Portanto, a contratação de empresa terceirizada para cobertura deste evento representa não apenas uma medida de segurança, mas um investimento estratégico em proteção à vida, integrando-se às diretrizes de gestão de risco e resposta a emergências em saúde, conforme orientações do Ministério da Saúde e da Defesa Civil.

3.2.  A necessidade da terceirização decorre, especialmente, da inexistência de estrutura operacional própria suficiente para atender à demanda extraordinária gerada pelos eventos, sem comprometer os serviços ordinários já prestados pela rede pública. A utilização de servidores e profissionais da saúde pertencentes ao quadro funcional para cobertura desses eventos acarretaria acúmulo excessivo de jornada, necessidade recorrente de pagamento de horas extras e sobrecarga das equipes que já atuam em regime regular de atendimento. Além do impacto financeiro decorrente das horas extraordinárias, a ampliação contínua da carga horária dos profissionais pode ocasionar desgaste físico e mental, redução da capacidade operacional, aumento do risco de falhas no atendimento e prejuízos à qualidade dos serviços prestados tanto nos eventos quanto nas atividades ordinárias da Fundação.

3.3.  Importante destacar que os serviços de saúde exigem atuação técnica especializada, atenção constante e elevado nível de prontidão, sendo indispensável preservar as condições adequadas de trabalho e descanso dos profissionais que atuam na rotina diária do serviço público. Nesse cenário, a terceirização mostra-se medida mais eficiente e vantajosa para a Administração, pois permite a disponibilização de equipes exclusivas para os eventos, sem interferir na escala regular dos servidores públicos, assegurando continuidade, eficiência e qualidade dos atendimentos ordinários.

3.4.  Ademais, a contratação de empresa especializada transfere à contratada a responsabilidade pela disponibilização de profissionais habilitados, ambulâncias equipadas, materiais, insumos e logística operacional necessária, proporcionando maior eficiência administrativa, previsibilidade de custos e melhor gestão dos recursos públicos. Dessa forma, a terceirização dos serviços de ambulância e posto médico justifica-se pela necessidade de evitar sobrecarga e desgaste dos profissionais em serviço ordinário, reduzir despesas com horas extras, preservar a qualidade do atendimento público e garantir suporte adequado e seguro durante a realização dos eventos, em observância aos princípios da eficiência, economicidade e interesse público.

3.5. Logo, a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de transporte por ambulância USB e USA, com profissionais de enfermagem presencialmente, é essencial para atender o público da Expo Rondon 2026, que será realizada de 22 a 26 de julho no Parque de Exposições Álvaro Dias, em Marechal Cândido Rondon, PR.

3.6. A justificativa se baseia na Resolução SESA nº 595/2017, que estabelece normas para a assistência à saúde em eventos de massa, considerando o grande público esperado e os riscos à integridade física dos participantes, especialmente em rodeios e shows, além disso, a contratação visa garantir atendimento rápido e eficaz em situações de urgência e emergência, e ainda a remoção adequada de pacientes para unidades de referência.

3.7. Historicamente, a cobertura de saúde do evento era organizada pela Secretaria Municipal de Saúde, que gerenciava toda a estrutura, incluindo fornecimento de materiais, montagem de ambulâncias conforme normas sanitárias, escalas de médicos, enfermeiros e condutores. Em 2024, os serviços demandaram 605 horas extras, com um custo estimado de R$ 32.350,81. A frota municipal conta com sete ambulâncias, distribuídas entre apoio ao hospital, UPA, Porto Mendes e cobertura do evento. Para atender às exigências sanitárias e demandas específicas do evento, foi necessário adaptar ambulâncias básicas para Suporte Avançado, utilizando equipamentos emprestados da UPA.

3.8. A demanda de saúde no município não é interrompida durante as festividades, tornando fundamental a disponibilidade de ambulâncias de contingência para atuar em emergências de grande escala, como acidentes com múltiplas vítimas, incêndios e desastres naturais. A frota atual está focada no atendimento regular da população, e deslocá-la para o evento pode comprometer a assistência essencial.

3.9. Diante disso, a contratação de serviços terceirizados fortalece a segurança do evento, assegurando resposta eficiente e alinhada às diretrizes do Ministério da Saúde e Defesa Civil.

3.10. A terceirização desse serviço mostrou-se vantajosa sob diversos aspectos. Primeiramente, pela expertise da empresa contratada, que possui profissionais treinados, equipamentos adequados e experiência em eventos de grande porte, assegurando um serviço eficiente e conforme as normas vigentes. Em segundo lugar, pela otimização de recursos, uma vez que a contratação pontual elimina custos com aquisição, manutenção de equipamentos e gestão de equipe própria.

3.11. Outro ponto relevante é o cumprimento das exigências legais e normativas, que frequentemente demandam a disponibilização de suporte médico e ambulâncias em eventos dessa natureza, contribuindo para a regularidade do evento junto aos órgãos fiscalizadores.

3.12. Dessa forma, a contratação da empresa especializada representou uma solução segura, eficiente e economicamente viável, garantindo suporte adequado à saúde dos participantes e contribuindo para o sucesso e a tranquilidade na realização do evento.

4. REFERÊNCIA A OUTROS INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO
4.1. A contratação está prevista no Plano de Contratações Anuais, e classificada com grau de prioridade ALTO dada a importância dos serviços para realização dos eventos municipais. 
4.2. PPA/LDO/LOA
4.2.1. Plano Plurianual (PPA) - PROEM
4.2.1.1. Plano Plurianual (PPA): 

4.2.1.1.1. Nos termos do art. 3.º da Lei Municipal n.º 5642/2025 - Plano Plurianual, “O PPA 2026-2029 é o instrumento de planejamento governamental que define diretrizes, objetivos e metas desta administração pública municipal, com o propósito de viabilizar a implementação e a gestão das políticas públicas, orientar a definição de prioridades e auxiliar na promoção do desenvolvimento sustentável, estabelecendo para o período, os programas com seus respectivos objetivos, indicadores e montantes de recursos a serem aplicados em despesas correntes e de capital, relativas aos programas de duração continuada.”
Também o art. 5.º diz que “O PPA 2026-2029 reflete as políticas públicas e organiza a atuação governamental por meio de Programas Temáticos e de Gestão, Manutenção e Serviços ao Município (…)”
A seguir, são apresentados referidos programas da PROEM, dentre os quais, destaco:

4.2.1.1.2. Programa 0075 – Ações Coletivas Para Um Novo Amanhã, 
Objetivos: “Promover, incentivar e explorar eventos, atividades e turismo, e especialmente: formular, coordenar e executar programas para o desenvolvimento de ações nas áreas de Turismo, Cultura, Esporte, Meio Ambiente e similares em Marechal Cândido Rondon; promover e explorar ações determinadas à realização de projetos e programas em eventos, feiras e exposições, manifestações artísticas e tradicionais representativas do povo rondonense e da região; desenvolver mecanismos de articulação com entidades correlatas, paralelas ou conexas às suas próprias finalidades”.
4.2.1.1.3. Ação: 2117 - Promover, Incentivar e Explorar Eventos, Atividades e Turismo. Contratação de artistas e atrações culturais ou esportivas; contratação de estruturas necessárias para realização dos eventos do calendário oficial e outras programações em que a Fundação esteja envolvida; planejamento de eventos e similares, e estruturação de equipes para desenvolvimento das ações/atividades

4.2.2. Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO

4.2.2.1. No que se refere às diretrizes orçamentárias, a Lei 5.646, de 27 de novembro de 2025 diz, no art. 4.º que:
Art. 4.º As prioridades e metas da Administração Municipal para o exercício financeiro de 2025 são aquelas definidas nos anexos desta Lei, as quais estão em conformidade com o Projeto de Lei do Plano Plurianual para o período de 2026 a 2029, considerando as prioridades apresentadas pelas reivindicações da sociedade e confirmadas pelos órgãos da Administração Municipal.
§ 1º Os recursos estimados na Lei Orçamentária para o exercício de 2026 serão destinados preferencialmente, para as prioridades e metas definidas no Anexo II desta Lei, não se constituindo em limites à programação das despesas.
§ 2º Na elaboração e durante a execução do Orçamento do exercício de 2026 o Poder Executivo Municipal poderá alterar as metas definidas nesta Lei, aumentando ou diminuindo seus quantitativos a fim de compatibilizar a despesa orçada com a receita estimada, de forma a assegurar o equilíbrio das contas públicas e o atendimento às necessidades da sociedade.
4.2.3. Lei Orçamentária Anual – LOA

4.2.3.1. Por fim, quanto à Lei Orçamentária Anual, a LEI nº 5.651, de 16 de dezembro de 2025, Estima a Receita e Fixa a Despesa da Fundação Promotora de Eventos de Marechal Cândido Rondon, para o Exercício Financeiro de 2026.
4.2.3.2. As ações específicas a serem utilizadas no presente processo de contratação estarão expostas na íntegra mediante Capítulo 10 do Termo de Referência.
4.3. A contratação pretendida é necessária para a manutenção da normalidade das atividades das Secretarias Municipais, a fim de que possam realizar as atividades que são de sua própria competência. 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO E JUSTIFICATIVA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR
5.1.      Levantamento de mercado

5.1.1. Para o levantamento de mercado, foram realizadas pesquisas em contratações similares de outros entes públicos, com o objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que possam proporcionar melhor atendimento às necessidades da Fundação. Diante disso, encontramos as seguintes informações: 
5.1.1.1. Município de Palotina/PR – PE n° 22/2025 – SRP – Ainda na fase externa, sem definição do contratado/registrado, O processo Licitatório em questão refere-se a contratação de empresa especializada na prestação serviços de transporte tipo ambulância (unidade de suporte avançado usa/ambulância do tipo d), socorro em urgência/emergência, contendo todos os equipamentos e profissionais qualificados, para atender o participante e público visitante durante a expo Palotina, que acontecerá no período de 15 a 18 de maio de 2025, no parque de exposições João Leopoldo Jacomel, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, a pedido da secretaria municipal de secretária municipal de indústria, comercio e turismo, por Lote, sem a disponibilização de cotas para ME e EPP, o regime de execução foi estabelecido através do menor preço global, quanto a qualificação técnica, foram exigidas declarações diversas, comprovação de registro junto ao CRM, certificado de cursos relativos ao APH, carteira de habilitação categoria D, entre outras.

5.1.1.2. Município de Barroso/SC – PE n° 20/2025, – SRP - Ainda na fase externa, sem definição do contratado/registrado, visando a contratação de empresa especializada para futura, eventual e parcelada prestação de serviços de remoção de pacientes em Ambulância de Suporte Avançado (UTI Móvel) e em Ambulância tipo A (Simples Remoção), em atendimento à Secretaria Municipal de Saúde e à Secretaria Municipal de Cultura e Turismo. Segregada em itens distintos, a unidade medida utilizada foi definida em KM rodados e horas, a depender do item contratado, e quanto a qualificação técnica, houve a exigência de apresentação de atestado de capacidade técnica, alvará de funcionamento, e comprovação de que possui no quadro funcional, médico e enfermeiro.

5.1.1.3. Município de Três Pontas/MG – Dispensa de Licitação n° 14/2025 – empresa Cardiocenter Especialidades Médicas Ltda visando a contratação em caráter emergencial de empresa especializada na prestação de serviços de atendimento pré-hospitalar móvel por meio de ambulância de suporte avançado (USA), com equipe profissional capacitada, durante a realização do evento Viva Três Pontas Rodeio Festival, a ser realizado na cidade de Três Pontas/MG, entre os dias 24 a 27 de abril de 2025, para garantir atendimento imediato e adequado a eventuais situações de urgência e emergência que possam ocorrer com o público presente, contratando apenas Locação de ambulância tipo D para a integralidade do evento, sem maiores informações relativas a qualificação técnica exigida.

5.2. Tipo de solução a contratar:

5.2.1. Diante das informações levantadas nas contratações encontradas no levantamento de mercado indicadas acima, encontramos 3 (três) possíveis soluções para a presente contratação: 
5.2.1.1. SOLUÇÃO 1: AQUISIÇÃO APENAS DE AMBULÂNCIAS E O SERVIÇO SENDO REALIZADO POR SERVIDORES PRÓPRIOS;

Vantagens:
· A fundação teria a posse do bem adquirido, podendo utilizar em outras demandas conforme as eventuais necessidades.

Desvantagens:

· Alto investimento inicial para aquisição do equipamento;

· Falta de servidores aptos junto ao quadro funcional para a realização dos serviços;

· Realização de eventual PSS ou Concurso Público para suprir a demanda de vagas necessárias;

· Elaboração de processos correlatados para atendimento da demanda integral do objeto.

5.2.1.2. SOLUÇÃO 2: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, COM FORNECIMENTO DOS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS;

Vantagens:

· Menor investimento inicial em relação a compra de equipamentos e materiais;

· Inexistência de indefinição quanto a responsabilidade em decorrência dos serviços prestados, uma vez que administração publicaria caberia apenas o ônus da fiscalização técnica e administrativa;

· Todo o escopo do serviço fornecido pela empresa contratada, acarretando em maior facilidade no controle dos itens, materiais e mão de obra;

· Mão de obra qualifica para a prestação dos serviços sem prejudicar a rotina das necessidades de saúde da rede municipal de saúde;

· Maior economia de escala;

· A contratada será a única responsável pelo descarte dos resíduos provenientes da execução dos serviços;

· Redução das licitações correlatas;

· Não haverá necessidade do pagamento de horas extras, ou alteração nas escalas de trabalho relativos aos servidores públicos municipais durante o período dos eventos.

Desvantagens:

· Contratação de empresa sem qualificação técnica necessária, que acarretaria na inexecução dos serviços contratados;

· Realização de serviços fora das especificações técnicas estabelecidas
5.2.1.3. SOLUÇÃO 3: SERVIÇO INTEGRALMENTE REALIZADO PELA CONTRATANTE:

Vantagens:

· Mão de obra qualificada e expertise na execução dos serviços;

· Maior controle sobre as ocorrências que eventualmente venham a ocorrer

Desvantagens:

· Falta de equipamentos e ambulâncias com estrutura adequada;

· Desabastecimento momentâneo da estrutura básica de saúde municipal, a fim de atender eventos específicos;

· Realização de processos licitatórios para aquisição de novos equipamentos para atender ambas as demandas;

· Realização de eventual PSS ou Concurso Público para suprir a demanda de vagas necessárias.

5.2.2. Analisando as soluções apontadas, entende-se que a SOLUÇÃO 2 é mais adequada para o atendimento da necessidade pública, tendo em vista que essa solução é amplamente utilizada em contratações públicas correlatas, e visa propiciar uma melhor sistemática de controle e fiscalização dos serviços executados, reduzindo os recursos financeiros necessários nesta demanda, e minimizando os riscos de eventuais prejuízos à Administração, já que a empresa a ser contratada irá fornecer, juntamente com os serviços propriamente ditos, toda a gama de materiais e equipamentos necessários, além de diminuir a demanda pelos equipamentos próprios garantindo continuidade e mitigando eventuais falhas na prestação dos serviços desta natureza fora do espaço físico onde se concentram os eventos públicos municipais, dado que não haverá necessidade de deslocamento de equipes próprias da Secretaria Municipal de Saúde.

5.2.3. No mesmo sentido, conforme justificativa apresentada pela SMSA através do Memorando Interno n° 4970/2025 apontados nos itens 3.4 e 3.5 deste caderno de Estudos Técnicos Preliminares demonstra que a utilização de pessoal e equipamentos próprios, não afastaria a incidência de gastos extraordinários, e, embora o montante a ser desprendido pelo cofres públicos em caso de adoção de outra solução seja menor, há de considerar o possível desabastecimento e desamparo do sistema publico de saúde municipal durante o período de realização dos eventos. 

5.2.4. Além disso, a escolha pela terceirização completa dos serviços se justifica dado que até 2024, a Secretaria Municipal de Saúde era responsável por toda a estrutura de atendimento da Expo Rondon diretamente, organizando desde os insumos e adequações técnicas das ambulâncias até a escala de profissionais, desta forma, para garantir cobertura médica no rodeio, provas de tambores, shows e no posto da festa, foi necessário realocar servidores de suas funções regulares na Atenção Primária, UPA e Hospital Municipal ou aciona-los em jornada extra, gerando um volume elevado de horas extras e desgaste das equipes. Na edição de 2024, por exemplo, foram 605 horas extras registradas apenas para cobrir o evento, além da realização de escala de ambulâncias próprias.

5.2.5. Diante disso, embora a solução escolhida para resolução do problema pareça de primeiro momento a mais vultuosa em termos financeiros, certamente se caracteriza como a solução mais adequada a demanda, visto que garantira o amparo de todos os munícipes que prestigiarão o evento, sem afetar a qualidade da prestação dos serviços de saúde prestados fora do escopo da Expo Rondon 2025.

6. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO
6.1. A contratação será realizada POR LOTE, tendo em vista que a equipe de estudo preliminar constatou que os itens têm uma relação de interdependência entre si, sendo que a homogeneidade dos itens permite o agrupamento lógico dos mesmos e, ainda: 

(X) atende melhor ao conjunto da solução proposta e, portanto, à necessidade pública apresentada. 

(X) permitirá melhor economia de escala na contratação, pois uma única empresa será responsável pela integralidade da execução do lote.

(X)  permitirá maior interesse das empresas do ramo, tendo em vista que os investimentos necessários para a execução do objeto demandam que o serviço seja executado na integralidade por uma única empresa, restando demonstrada ausência de melhor aproveitamento do mercado e ampliação da competitividade na licitação por itens.  

6.2. Além disso, os diferentes tipos de ambulâncias disponíveis em um evento devem atuar de forma coordenada e integrada para garantir a máxima eficiência na prestação do serviço, e a participação de múltiplas empresas, cada uma com sua própria logística e coordenação, poderia comprometer a padronização dos atendimentos, dificultando a comunicação entre as equipes e reduzindo a agilidade na resposta às emergências.

6.3. Por essa razão, todos os serviços foram agrupados no LOTE ÚNICO, permitindo um controle centralizado, uma distribuição eficiente dos recursos e um atendimento unificado, assegurando um serviço ágil, seguro e alinhado com as necessidades do evento.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS, PROVIDÊNCIAS PARA ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE, CONTRATAÇÕES CORRELATAS E INTERDEPENDENTES e DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
7.1. Descrição da solução como um todo

7.1.1. Os bens e serviços objeto da presente contratação serão executados de forma contínua, SEM dedicação exclusiva de mão de obra.
7.1.2. A contratação de empresas através de Pregão Eletrônico no Sistema Registro de Preços representa a solução completa para a aquisição pretendida, que acontecerá de forma parcelada, conforme as necessidades da Fundação, uma vez que, como observado no Item 5 do presente Estudo Preliminar, as metodologias utilizadas em outros municípios são semelhantes as empregadas pelo município de Marechal Cândido Rondon neste certame.
7.1.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.
7.2. Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo:

7.2.1. A execução do objeto iniciará logo após a assinatura do contrato, mediante demanda da Fundação requisitante.

7.2.2. Quando solicitado, elaborar, em conjunto com a Fundação requisitante, o Plano de Atenção à Saúde para Eventos em Massa (PASEM) no prazo máximo de 10 (dez) dias antes do evento. Além disso, deve ser apresentada a documentação comprobatória de um médico registrado no CRM-PR, que atuará como responsável técnico pelo plano de acordo com a Resolução SESA 595/2017 e, deverá ser protocolado a ficha de anuência.

7.2.3. A empresa registrada deverá apresentar com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas da prestação dos serviços, relação a Gestão do Contrato contendo nome completo, qualificação e comprovação devidamente registrada e valida juntos aos conselhos de classe de todos os profissionais que irão integrar as equipes de trabalho. Deverá apresentar copia do documento do veiculo e copia da CNH categoria não inferior a D do motorista responsável.

7.2.4. A equipe deverá se apresentar na data, horário e local solicitado para o atendimento, dispondo de todos os aparelhos, equipamentos, profissionais capacitados, conforme diretrizes técnicas registradas na Portaria GM/MS N° 2.048/2022, necessários para a prestação qualitativa e precisa do serviço.

7.2.5. As ambulâncias e postos médicos devem contar com sinalização clara e visível à distância, garantindo que possam ser facilmente identificados pelos participantes do evento. Essa medida contribui para a rapidez no atendimento, permitindo que pessoas em situação de emergência localizem os serviços médicos sem dificuldades. Além disso, a sinalização adequada ajuda na organização e fluidez do evento, evitando congestionamentos e direcionando o público de forma eficiente.

7.2.6. Durante a realização do evento, deve-se garantir o acesso às informações de saúde dos pacientes atendidos, visando à vigilância epidemiológica e possibilitando a rastreabilidade dos casos. Os dados a serem coletados incluem nome, idade, sexo, município de procedência e residência, endereço residencial, endereço no local do evento, telefone residencial e de contato no evento, pessoa de referência, hipótese diagnóstica e/ou motivo do atendimento, conduta adotada e encaminhamentos realizados, e além disso, deve-se assegurar a notificação imediata de agravos e eventos previstos em lei, garantindo que todas as ocorrências sejam devidamente registradas e tratadas conforme as normas de saúde pública.

7.2.7. Os serviços prestados serão acompanhados e supervisionados por um representante do Órgão contratante, garantindo o cumprimento das condições estabelecidas. Esse representante atuará como interlocutor junto ao CONTRATADO, facilitando a comunicação, acompanhando a execução das atividades e assegurando que os serviços sejam prestados conforme os requisitos técnicos e operacionais exigidos.

7.2.8. A contratada será inteiramente responsável pela realização do serviço no local indicado pelo Órgão CONTRATANTE, garantindo o cumprimento das condições estabelecidas e a execução adequada das atividades conforme determinado no contrato.

7.2.9. A empresa contratada deverá garantir, durante a execução dos trabalhos, a manutenção contínua da limpeza e segurança nas áreas afetadas. Ao término de cada jornada, será obrigatória a remoção e recolhimento de entulho, materiais, ferramentas e equipamentos, assegurando que o ambiente permaneça organizado e seguro para o prosseguimento adequado dos serviços.

7.2.10. A CONTRATADA deverá cumprir rigorosamente todas as Portarias, Resoluções e Normas Técnicas aplicáveis, garantindo que a execução do serviço esteja em conformidade com as exigências legais e regulamentares. Esse compromisso assegura a qualidade, segurança e eficiência na prestação dos serviços, além de evitar possíveis sanções e garantir a adequação às normas vigentes.

7.2.11. A CONTRATADA será inteiramente responsável por providenciar todos os recursos necessários para a execução adequada do objeto contratado. O preço proposto deve contemplar todas as despesas, incluindo materiais, fretes, embalagens, seguros, impostos, taxas, tarifas, destinação de resíduos, encargos sociais e trabalhistas, garantindo assim a plena realização do serviço sem custos adicionais para o Órgão CONTRATANTE.

7.3. Local e horário da prestação dos serviços:

7.3.1. Os serviços serão prestados nos endereços indicados pela secretaria solicitante de acordo com o exposto no Capitulo - 09 deste documento, podendo abranger tanto o perímetro urbano quanto o rural do Município e seus distritos, em caso de eventual aproveitamento do saldo remanescente em outros eventos públicos.

7.3.1.1. Os eventos poderão ocorrer em locais abertos ou fechados, independentemente da existência de uma edificação compatível para a instalação de postos médicos.

7.3.1.2. Considerando que a contratação atenderá todas as Unidades Administrativas, os eventos poderão abranger diferentes categorias conforme as classificações estabelecidas no quadro referencial ANEXO II da Resolução SESA nº 595/2017.

7.3.2. Os serviços serão prestados de acordo com a necessidade do evento ou conforme definido previamente com a secretaria requisitante.

7.4. Materiais a serem disponibilizados.
7.4.1. Para a execução eficiente dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar, conforme a demanda, todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, respeitando as quantidades estimadas na Ordem de Serviço e garantindo a qualidade estabelecida. Caso haja necessidade, a CONTRATADA deverá promover a substituição imediata de qualquer item que não atenda aos requisitos técnicos ou que comprometa a realização adequada das atividades.

7.4.2. As Ambulâncias de Suporte Básico de Vida (USB) deverão contar com motorista e equipe especializada, garantindo um atendimento adequado e eficiente. Além disso, deverão estar em conformidade com as condições de recursos humanos e materiais estabelecidas no Anexo III da Resolução SESA nº 358/2015, assegurando que todos os requisitos técnicos e operacionais sejam cumpridos para a prestação dos serviços de emergência com qualidade e segurança.

7.4.3. As Ambulâncias de Suporte Avançado de Vida (USA) deverão contar com motorista e equipe especializada, garantindo um atendimento médico eficiente e qualificado. Além disso, deverão atender plenamente às condições de recursos humanos e materiais previstas no Anexo IV da Resolução SESA nº 358/2015, assegurando a conformidade com os requisitos técnicos e operacionais necessários para a prestação dos serviços de emergência com segurança e qualidade.

7.4.4. O posto médico deverá contar com os recursos mínimos exigidos, conforme especificado no Anexo III da Resolução SESA nº 595/2017, garantindo um atendimento seguro e eficiente durante o evento. Esse requisito visa assegurar que os profissionais de saúde disponham das condições adequadas para prestar assistência médica emergencial, proporcionando maior segurança aos participantes e organizadores.

7.5. Da especificação geral dos serviços:

7.5.1. TIPO B - Ambulância de Suporte Básico: Veículo destinado ao transporte inter-hospitalar de pacientes com risco de vida conhecido, bem como ao atendimento pré-hospitalar de pacientes cujo risco de vida seja desconhecido, esse tipo de ambulância será utilizado em situações onde o paciente não está classificado com potencial de necessitar de intervenção médica imediata no local ou durante o transporte até o serviço de destino, e deverá contar com a seguinte disposição.

7.5.2. Os materiais e equipamentos mínimos que devem compor a Ambulância de Suporte Básico (TIPO B) incluem, além de 01 (um) condutor/socorrista e 01 (um) técnico de enfermagem:

1. Sinalização e Comunicação:

· Sinalizador óptico e acústico;

· Equipamentos de rádio-comunicação (fixo e móvel);

2. Mobilidade e Suporte ao Paciente:

· Maca articulada com rodas;

· Suporte para soro;

3. Oxigenação e Ventilação:

· Rede de oxigênio instalada, incluindo cilindro, válvula e manômetro em local de fácil visualização, além de régua com dupla saída;

· Oxigênio com régua tripla, contemplando: 

· Alimentação do respirador;

· Fluxômetro e umidificador de oxigênio;

· Aspirador tipo Venturi;

· Manômetro e fluxômetro com máscara e chicote para oxigenação;

· Cilindro de oxigênio portátil com válvula;

4. Equipamentos para Atendimento de Urgência:

· Maleta de urgência, contendo: 

· Estetoscópio adulto e infantil;

· Ressuscitador manual adulto e infantil;

· Cânulas orofaríngeas de tamanhos variados;

· Luvas descartáveis;

· Tesoura reta com ponta romba;

· Esparadrapo;

· Esfigmomanômetro adulto e infantil;

· Ataduras de aproximadamente 15 cm;

· Compressas cirúrgicas estéreis;

· Pacotes de gaze estéril;

· Protetores para queimados ou eviscerados;

· Cateteres para oxigenação e aspiração de vários tamanhos;

5. Equipamentos para Atendimento Obstétrico:

· Maleta de parto, contendo: 

· Luvas cirúrgicas;

· Clamps umbilicais;

· Estilete estéril para corte do cordão;

· Saco plástico para placenta;

· Cobertor;

· Compressas cirúrgicas e gazes estéreis;

· Braceletes de identificação;

6. Imobilização e Proteção:

· Prancha curta e longa para imobilização de membros;

· Conjunto de colares cervicais e colete imobilizador dorsal;

· Frascos de soro fisiológico e Ringer lactato;

· Bandagens triangulares e cobertores;

· Coletes refletivos para tripulação;

· Lanterna de mão;

· Óculos, máscaras e aventais de proteção;

7. Medicação e Atendimento Farmacológico:

· Maletas com medicações definidas por protocolos dos serviços;

Materiais Adicionais para Ambulâncias de Suporte Básico que Realizam Ações de Salvamento:

· Material mínimo para salvamento terrestre, aquático e em alturas;

· Maleta de ferramentas;

· Extintor de pó químico seco de 0,8 kg;

· Fitas e cones sinalizadores para isolamento de áreas;

· Compartimento isolado para armazenamento de equipamentos, garantindo um salão de atendimento às vítimas de, no mínimo, 8 metros cúbicos.

7.5.3. TIPO D - Ambulância de Suporte Avançado: Veículo especializado no atendimento e transporte de pacientes de alto risco, tanto em emergências pré-hospitalares quanto no transporte inter-hospitalar, para aqueles que necessitam de cuidados médicos intensivos. Essas ambulâncias devem ser equipadas com tecnologia avançada e contar com todos os equipamentos médicos necessários para oferecer suporte crítico durante o deslocamento, garantindo estabilidade e segurança ao paciente até a chegada à unidade de saúde apropriada.

7.5.4. A Ambulância de Suporte Avançado (TIPO D) deverá estar equipada com os seguintes materiais e equipamentos essenciais para garantir um atendimento médico eficiente e seguro, além de 01 (um) condutor/socorrista, 01 (um) enfermeiro e 1 (um) médico:

1. Sinalização e Comunicação:

· Sinalizador óptico e acústico;

· Equipamento de radiocomunicação fixo e móvel;

2. Mobilidade e Suporte ao Paciente:

· Maca articulada com rodas;

· Dois suportes para soro;

· Cadeira de rodas dobrável;

3. Oxigenação e Ventilação:

· Instalação de rede portátil de oxigênio, garantindo ventilação mecânica por mínimo de duas horas;

· Respirador mecânico de transporte;

· Oxímetro portátil não invasivo;

· Monitor cardiovascular com marca-passo externo não invasivo;

· Bomba de infusão com bateria e equipo;

4. Equipamentos para Manejo das Vias Aéreas:

· Máscaras laríngeas e cânulas endotraqueais de vários tamanhos;

· Cateteres de aspiração e adaptadores para cânulas;

· Cateteres nasais e seringa de 20 ml;

· Ressuscitador manual adulto e infantil com reservatório;

· Sondas para aspiração traqueal de diversos tamanhos;

· Luvas de procedimentos;

· Máscaras para ressuscitador adulto e infantil;

· Lidocaína em gel e sprays anestésicos;

· Cadarços para fixação de cânula;

· Laringoscópio infantil e adultos com conjunto de lâminas;

5. Instrumentação Médica e Cirúrgica:

· Estetoscópio;

· Esfigmomanômetro adulto e infantil;

· Cânulas orofaríngeas adulto e infantil;

· Fios-guia para intubação;

· Pinça de Magyll;

· Bisturi descartável;

· Cânulas para traqueostomia;

· Material para cricotiroidostomia;

· Conjunto de drenagem torácica;

6. Acesso Venoso e Infusão:

· Maleta de acesso venoso contendo: 

· Tala para fixação de braço;

· Luvas estéreis;

· Recipiente de algodão com antisséptico;

· Pacotes de gaze estéril;

· Esparadrapo;

· Material para punção de diversos tamanhos, incluindo agulhas metálicas, plásticas e especiais para punção óssea;

· Garrote;

· Equipos de macro e microgotas;

· Cateteres para dissecção venosa adulto e infantil;

· Tesoura e pinça de Kocher;

· Cortadores de soro;

· Lâminas de bisturi;

· Seringas de diversos tamanhos;

· Torneiras de três vias e equipo de infusão de três vias;

7. Soluções e Medicamentos:

· Frascos de soro fisiológico, ringer lactato e soro glicosado;

· Caixa completa de pequena cirurgia;

· Maleta de parto, contendo: 

· Sondas vesicais e coletores de urina;

· Protetores para eviscerados ou queimados;

· Espátulas de madeira;

· Sondas nasogástricas;

8. Proteção e Monitoramento:

· Eletrodos descartáveis;

· Equipos para administração de drogas fotossensíveis;

· Equipos para bombas de infusão;

· Circuito de respirador estéril de reserva;

· Equipamentos de proteção para a equipe, incluindo óculos, máscaras e aventais;

· Cobertor ou filme metálico para conservação do calor corporal;

· Campo cirúrgico fenestrado;

· Almotolias com antisséptico;

· Conjunto de colares cervicais;

· Prancha longa para imobilização da coluna;

9. Atendimento a Neonatos:

· Para o atendimento a recém-nascidos, a ambulância deve dispor de uma incubadora de transporte, equipada com:

· Bateria e ligação à tomada do veículo (12 volts);

· Carro de rodas devidamente fixado no interior da ambulância;

· Respirador e equipamentos apropriados para suporte neonatal.

7.5.5. POSTO MÉDICO - unidade fixa para atendimento as urgências médicas em eventos temporários com área coberta, iluminado, possuindo instalações elétricas e sanitárias, plano de gerenciamento de resíduos de saúde, equipado para permitir o atendimento inicial, a estabilização, a observação e o repouso do paciente por um período máximo de quatro (4) horas, após o que deve ser liberado ou transportado para o serviço de saúde de referência. O posto médico pode ser adaptado em uma edificação existente ou pode ser montado para o evento. 

7.5.5.1. Equipe mínima de 01 (um) médico, 01 (um) enfermeiro e 02 (dois) técnicos de enfermagem. O posto médico deverá atender os recursos mínimos abaixo elencados, conforme Anexo III da Resolução Sesa nº 595/2017.

7.5.5.2. Em relação aos materiais equipamentos necessários, o referido serviço deverá contemplar na integralidade os materiais e equipamentos previstos na Resolução SESA N° 595/2017, Páginas 15 a 19.

7.5.5.2.1. O Termo de Referência faz remissão integral ao Anexo III da Resolução SESA nº 595/2017, contemplando os recursos mínimos exigidos para funcionamento do Posto Médico.

7.5.5.2.2. Desta forma, ficam expressamente previstos como obrigatórios:

• área de recepção e triagem;
• área de atendimento com privacidade;
• macas;
• cadeiras;
• suporte para soro;
• foco cirúrgico portátil;
• cilindros de oxigênio;
• manômetro e fluxômetro;
• materiais para atendimento de urgência e emergência;
• DEA – Desfibrilador Externo Automático;
• equipamentos de suporte ventilatório;
• medicamentos mínimos previstos na Resolução;
• recipientes para resíduos infectantes e perfurocortantes;
• solução alcoólica 70%;
• iluminação de emergência;
• acessibilidade;
• ambulâncias equipadas conforme tipo USB e USA.

7.5.5.2.3. Os medicamentos, materiais e equipamentos constantes no Anexo III da Resolução SESA nº 595/2017 deverão ser disponibilizados integralmente pela empresa contratada, conforme compatibilidade do tipo de unidade móvel disponibilizada e classificação de risco do evento.

7.5.5.2.4. Ainda, a contratada deverá observar integralmente:
• Resolução SESA nº 595/2017;
• Portaria GM/MS nº 2.048/2002;
• RDC ANVISA aplicáveis;
• normas do Conselho Federal de Medicina e Conselho Federal de Enfermagem.

7.5.5.3. A metodologia utilizada para definição da estrutura de assistência à saúde do evento observou os critérios estabelecidos na Resolução SESA/PR nº 595/2017, considerando:

• estimativa de público simultâneo;
• características do evento;
• dispersão e concentração de público;
• presença de fatores de risco;
• histórico de edições anteriores;
• atividades desenvolvidas no recinto;
• tempo de permanência do público;
• consumo e comercialização de alimentos e bebidas;
• existência de arena de rodeio e realização de shows.

7.5.5.3.1. A estimativa de público foi baseada no histórico de participação das edições anteriores da Expo Rondon de 2025 e 2024, prevendo:

• até 20.000 pessoas simultaneamente durante os shows;
• até 10.000 pessoas simultaneamente durante o rodeio;
• circulação diária estimada de até 20.000 pessoas no parque de exposições.

7.5.5.3.2. Conforme critérios da Resolução SESA nº 595/2017, especialmente a Tabela de Referência de Fatores de Risco (Anexo I), o evento foi classificado como EVENTO DE RISCO ALTO, considerando:

• grande concentração de público;
• realização de shows;
• atividades em arena de rodeio;
• circulação intensa de pessoas;
• consumo de alimentos e bebidas;
• permanência prolongada do público no recinto.

7.5.5.3.3. A memória de cálculo operacional considerou:

a) 01 Posto Médico fixo em área central e de fácil acesso;

b) Disponibilização de:
• 01 USB fixa durante todo o período do evento;
• 01 USA e 01 USB adicionais durante os shows;
• 01 USB durante provas e atividades de menor risco;
• 01 USA e 01 USB durante rodeios;

c) Equipes mínimas compostas por:
• médico;
• enfermeiro;
• técnicos de enfermagem;
• condutores socorristas;

d) Tempo-resposta reduzido, considerando:
• posto médico localizado em área estratégica;
• distância aproximada de 900 metros da UPA Edgar Netzel;
• múltiplos acessos de entrada e saída do parque.

7.5.5.3.4. A estrutura proposta atende ao porte do evento, classificação de risco e capacidade operacional exigida pela Resolução SESA nº 595/2017.

7.6. OBRIGAÇÕES DE CONTRATANTE E CONTRATADO
7.6.1. Obrigações do contratante:
7.6.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos.
7.6.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.
7.6.1.3. Cumprir as providências a seu cargo, necessárias para a prestação do serviço.
7.6.1.4. Prestar as informações e esclarecimentos relacionados à execução do objeto.
7.6.1.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela Contratada, através da servidora público municipal ocupante de cargo em provimento efetivo SIMONE WEISS, designada como GESTORA DE CONTRATO, que deverá anotar em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos colaboradores do prestador de serviço eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

7.6.1.6. Para o cumprimento de suas obrigações e conforme a complexidade do contrato, poderão ser designados fiscais administrativos, fiscal técnico e fiscais setoriais que exercerão funções fiscalizatórias sobre a prestação do serviço.

7.6.1.7. Impedir que terceiros executem o objeto deste Pregão.

7.6.1.8. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, além das imperfeições no curso da execução dos serviços, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas, fixando prazo para as correções.

7.6.1.9. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.

7.6.1.10. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor resultante da prestação do serviço e fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no Edital e seus anexos, descontando os valores decorrentes de medição de produtividade e de eventuais multas aplicadas sobre o contrato.
7.6.1.11. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.
7.6.1.12. Adotar as medidas necessárias em caso de descumprimento de obrigações do contratado, com a notificação da empresa e a instauração de processo administrativo de responsabilização.
7.6.1.13. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
7.6.1.13.1. A Fundação terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
7.6.1.14. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis.
7.6.1.15. A Fundação não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
7.6.2. Obrigações de contratado: 

7.6.2.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste instrumento e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
7.6.2.1.1. Apresentar, no momento da assinatura do contrato ou instrumento equivalente, todas as licenças que comprovem o regular exercício da atividade, tais como: alvará de localização e funcionamento, alvará sanitário, licenças ambientais ou de órgãos de fiscalização da profissão, entre outras que venham a incidir sobre a atividade.

7.6.2.1.2. Manter preposto aceito pela Fundação no local da obra ou do serviço para representá-lo na execução do contrato.
7.6.2.1.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.
7.6.2.1.3. O preposto deve contar com poder de decisão e gerenciamento de todas as cláusulas do contrato, negociando e decidindo sobre elas. Caso o preposto indicado não tenha poder de decisão, é obrigatório sua substituição, cabendo a aplicação de penalidade caso não atendido no prazo de 02 (dois) dias úteis.

7.6.2.1.4. Antes do início da execução será realizada reunião com o preposto da empresa, para repassar normas complementares de regulamentação dos serviços que serão prestados. Essa reunião se dará, preferencialmente, de forma presencial na sede da Contratante.

7.6.2.1.5. Os assuntos tratados na reunião inicial devem ser registrados em ata, e preferencialmente, estarem presentes o gestor, fiscal ou equipe responsável pela fiscalização do contrato, o preposto da empresa e, se for o caso, servidor ou equipe de planejamento da contratação.

7.6.2.1.6. Executar os serviços contratados somente com prévia autorização da contratante.

7.6.2.1.7. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, inciso II, da Lei 14133/2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.

7.6.2.1.8. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com a disponibilização dos profissionais devidamente uniformizados e em número compatível ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais, equipamentos – inclusive Equipamentos de Proteção Individual (EPI), ferramentas e utensílios necessários, na qualidade, quantidade e tecnologia suficientes ao cumprimento das especificações e atendendo às recomendações de boa técnica e da legislação de regência, abstendo-se de transferência de responsabilidades ou subcontratações não autorizadas pela Contratante.
7.6.2.1.9. Alocar os empregados necessários com habilitação e conhecimento adequados ao perfeito cumprimento das cláusulas do contrato.
7.6.2.1.10. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.
7.6.2.1.11. Os materiais utilizados para a correta execução dos serviços deverão ser novos e deverão ter prazo de garantia compatível com o estabelecido pelo fabricante e pelo Código de Defesa do Consumidor – CDC.
7.6.2.1.12. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Fundação/Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;
7.6.2.1.13. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021.
7.6.2.1.14. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:
7.6.2.1.14.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
7.6.2.1.14.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
7.6.2.1.14.3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado;
7.6.2.1.14.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e
7.6.2.1.14.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.
7.6.2.1.15. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante.
7.6.2.1.16. Responsabilizar-se, por todas as despesas necessárias para a execução do objeto deste Contrato, incluindo despesas com transporte, inclusive para os distritos, mão de obra, equipamento, encargos de natureza trabalhista previdenciária, fiscais, social, tributária e outras, bem como impostos, taxas, tributos incidentes ou que venham a incidir sobre a totalidade dos serviços deste contrato.
7.6.2.1.17. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.
7.6.2.1.18. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
7.6.2.1.19. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.
7.6.2.1.20. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
7.6.2.1.21. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
7.6.2.1.22. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
7.6.2.1.23. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
7.6.2.1.24. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
7.6.2.1.25. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 
7.6.2.1.26. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116 da Lei 14133/2021);
7.6.2.1.27. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único da Lei 14133/2021);
7.6.2.1.28. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.
7.6.2.1.29. A veiculação de publicidade acerca do objeto deste Pregão somente poderá ocorrer mediante prévia e expressa autorização municipal.
7.6.2.1.30. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato.
7.6.2.1.31. Instruir seus colaboradores a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.
7.6.2.1.32. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.
7.6.2.1.33. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante.
7.6.2.1.34. Apenas dentro do prazo estabelecido, antes da execução de cada etapa, a relação completa dos funcionários alocados, documentação pertinente ao veículo e demais comprovações incidentes.

7.6.2.1.35. Disponibilizar matérias e equipamentos de acordo com a regulamentação incidente.

7.7. Demonstrativo dos resultados pretendidos: 

7.7.1. Como benefícios diretos e/ou indiretos da contratação, pretende-se alcançar os seguintes resultados: 
7.7.1.1. Realizar as ações propostas com segurança, praticidade, qualidade e economicidade;

7.7.1.2. Oferecer ao público visitante um ambiente seguro durante todo o tempo de duração do evento;

7.7.1.3. Garantir que qualquer emergência médica seja atendida prontamente, minimizando riscos à saúde dos participantes do evento;

7.7.1.4. Cumprir todas as exigências legais e regulamentares, evitando sanções e garantindo que o evento esteja em conformidade com as normas de saúde pública;

7.7.1.5. Aumentar a confiança do público e dos organizadores no evento, mostrando que há um compromisso com a segurança e o bem-estar de todos os presentes;

7.7.1.6. Minimizar riscos de complicações médicas graves ao fornecer atendimento pré-hospitalar adequado e transporte rápido para unidade de saúde, se necessário;

7.7.1.7. Oferecer atendimento humanizado e de qualidade, com profissionais treinados e equipamentos adequados para lidar com diversas situações de emergência;

7.7.1.8. Melhorar a eficiência operacional do evento, garantindo que as emergências médicas sejam gerenciadas de forma eficaz, sem interrupções significativas nas atividades programadas.

7.8. Providências prévias à celebração do contrato, pela: 

7.8.1. Durante a execução dos serviços de manutenção, a Fundação deverá realizar o mapeamento dos locais e eventos onde serão demandados os serviços ora contratados.

7.9. Contratações correlatas ou interdependentes: 

7.9.1. Considerando a necessidade pública apresentada neste estudo preliminar, não existem contratos correlatos ou interdependentes, sendo que a contratação a ser realiza representa a SOLUÇÃO INTEGRAL da necessidade pública.
7.10. Descrição de possíveis impactos ambientais

7.10.1. Emissões de Gases Poluentes: As ambulâncias, sendo veículos a motor, emitem gases poluentes como CO₂, NOx e partículas finas, que contribuem para a poluição do ar e o efeito estufa.

7.10.2. Mitigação: Utilizar ambulâncias com motores mais eficientes ou movidas a combustíveis alternativos, como biocombustíveis ou eletricidade.

7.10.3. Geração de Resíduos: O atendimento médico pode gerar resíduos hospitalares, como seringas, luvas e outros materiais descartáveis, que precisam ser descartados corretamente para evitar contaminação ambiental.

7.10.4. Mitigação: Implementar um sistema de gestão de resíduos eficiente, garantindo que todos os resíduos sejam segregados, tratados e descartados de acordo com as normas ambientais.

7.10.5. Ruído: O uso de sirenes e motores pode contribuir para a poluição sonora, especialmente em áreas urbanas densamente povoadas.

7.10.6. Mitigação: Utilizar sirenes apenas quando necessário e optar por veículos com menor emissão de ruído.

7.10.7. Indicadores de Desempenho: 

7.10.7.1. Para fins de fiscalização contratual e garantia da qualidade dos serviços prestados, ficam definidos os seguintes indicadores mínimos de desempenho:

I – Tempo de resposta operacional:
• tempo máximo de até 03 minutos para deslocamento da equipe dentro do recinto do evento após acionamento.

II – Disponibilidade operacional:
• manutenção de 100% das ambulâncias e equipes previstas durante todo o período contratado.

III – Regularidade documental:
• manutenção de licenças sanitárias, CNES, RT médico e RT enfermagem válidos durante toda a execução contratual.

IV – Conformidade sanitária:
• cumprimento integral da Resolução SESA nº 595/2017 e demais normas sanitárias aplicáveis.

V – Registro dos atendimentos:
• preenchimento obrigatório das fichas de atendimento contendo identificação do paciente, hipótese diagnóstica, conduta e encaminhamento.

VI – Taxa de continuidade operacional:
• substituição imediata de equipamentos, veículos ou profissionais em caso de falha operacional.

VII – Qualidade da assistência:
• realização de atendimento humanizado, seguro e conforme protocolos de urgência e emergência vigentes.

VIII – Encaminhamento e comunicação:
• comunicação imediata à coordenação do evento e aos serviços de referência em casos graves, múltiplas vítimas ou situações de risco sanitário.

Dessa forma, entende-se que os apontamentos realizados foram devidamente esclarecidos e complementados, permanecendo o processo apto para prosseguimento da análise jurídica e tramitação administrativa.

IX – Monitoramento e rastreabilidade dos atendimentos:
• todos os atendimentos realizados durante o evento deverão ser registrados em planilha online/digital de acesso simultâneo e em tempo real, possibilitando acompanhamento imediato pela fiscalização contratual e coordenação do evento;

• o sistema deverá permitir o acompanhamento quantitativo e qualitativo dos atendimentos realizados, contendo minimamente:

· identificação do paciente;

· horário do atendimento;

· classificação do atendimento;

· hipótese diagnóstica;

· conduta adotada;

· profissional responsável;

· necessidade de encaminhamento;

· unidade de referência utilizada;

· horário de saída/remoção, quando houver;

• os registros deverão permanecer disponíveis para auditoria, fiscalização sanitária e elaboração de relatório operacional final do evento, conforme previsto na Resolução SESA nº 595/2017.

X – Responsabilidades da Contratada:

7.10.7.2. A contratada deverá garantir a plena execução dos serviços de ambulância USB, USA e Posto Médico durante toda a realização dos eventos, incluindo a Expo Rondon e a Oktoberfest de Marechal Cândido Rondon, mantendo integral funcionamento das equipes, ambulâncias, equipamentos, materiais e estrutura operacional exigida em edital e na Resolução SESA nº 595/2017. As ambulâncias e o posto médico deverão permanecer disponíveis durante 100% do período contratado, sendo considerada não conformidade a indisponibilidade operacional por período superior a 15 (quinze) minutos.

7.10.7.3. A contratada deverá manter durante todo o evento a equipe mínima obrigatória, devidamente habilitada e identificada, sendo considerada irregularidade a ausência de profissional obrigatório sem substituição imediata.

Todos os materiais, medicamentos e equipamentos obrigatórios deverão permanecer disponíveis e em condições adequadas de uso durante toda a execução contratual, sendo passível de apontamento qualquer ausência de item obrigatório identificado pela fiscalização.

7.10.7.4. A contratada deverá apresentar relatório dos atendimentos realizados durante o evento, contendo minimamente a quantidade de atendimentos, encaminhamentos hospitalares, ocorrências graves e horários dos atendimentos efetuados.

Os serviços deverão seguir integralmente os protocolos sanitários, operacionais, de biossegurança e atendimento pré-hospitalar vigentes, podendo a fiscalização realizar verificações a qualquer momento durante a execução contratual.

7.10.7.5. Para fins de avaliação do desempenho contratual, as não conformidades eventualmente identificadas serão classificadas em leves, médias e graves.

Serão consideradas leves as falhas administrativas ou documentais sem impacto direto ao atendimento, correspondendo a 1 (um) ponto por ocorrência.


7.10.7.6. Serão consideradas médias as falhas operacionais parciais, ausência temporária de profissionais, falta de materiais não críticos ou inadequações sanitárias de menor gravidade, correspondendo a 3 (três) pontos por ocorrência.

7.10.7.7. Serão consideradas graves as situações que comprometam diretamente a assistência prestada, incluindo indisponibilidade de ambulância, ausência de profissionais obrigatórios, falta de equipamentos essenciais, interrupção do posto médico, abandono operacional ou descumprimento grave de protocolos sanitários, correspondendo a 5 (cinco) pontos por ocorrência.

7.10.7.8. Ao final do evento, a soma da pontuação apurada poderá ensejar glosa financeira proporcional sobre o valor contratado, observando-se os seguintes critérios:
de 0 a 2 pontos: sem aplicação de glosa;
de 3 a 5 pontos: glosa de 2%;
de 6 a 10 pontos: glosa de 5%;
de 11 a 15 pontos: glosa de 10%;
acima de 15 pontos: glosa de até 20% do valor contratado, sem prejuízo das demais penalidades administrativas cabíveis e eventual rescisão contratual.

7.10.7.9. Em caso de reincidência da mesma irregularidade durante o evento, a fiscalização poderá aplicar pontuação em dobro. A apuração das não conformidades será realizada pelo fiscal do contrato ou comissão designada, mediante checklist operacional, registros documentais, relatórios, fotografias e ocorrências verificadas durante o evento, assegurado à contratada o direito ao contraditório e à ampla defesa nos termos da legislação vigente.

8. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
8.1. REGRAS DE BENEFÍCIO PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS
8.1.1. Não serão aplicadas as medidas indicadas no art. 48 da LC 123/2006, tendo em vista que o valor do Lote único supera o limite máximo de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) aplicáveis a regulamentação em questão.

8.1.2. Por ser contratada por lote, a contratação não poderá cumprir o disposto no art. 48 da LC 123/2006, já que seu valor ultrapassa o limite previsto no inciso I do referido artigo; a diversificação de execução e fornecimento produzida pela subcontratação prevista no inciso II do referido artigo pode representar prejuízo ao objeto a ser contratado; e o eventual estabelecimento de reserva de cotas para ME/EPP, conforme previsto no inciso III, poderia causar despadronização dos serviços ofertados.
8.2. CRITÉRIOS E PRÁTICAS DE SUSTENTABILIDADE
8.2.1.      A empresa que vier a ser contratada deverá utilizar materiais que apresentem o menor impacto ambiental possível, dando preferência aos reciclados ou em conformidade com práticas sustentáveis de produção, como uso de embalagens ecológicas.

8.2.2. A empresa deve estar em conformidade com as normas ambientais vigentes, como a Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei nº 12.305/2010) e a própria Lei de Licitações (Lei nº 14.133/2021), que inclui princípios de sustentabilidade.

8.2.3. A empresa deve possuir todas as licenças ambientais necessárias para sua operação.

8.3. INDICAÇÃO DE MARCA/MODELO

8.3.1. Não se aplica.

8.4. VEDAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DE MARCA/MODELO

8.4.1. Não se aplica.

8.5. EXIGÊNCIA DE AMOSTRA/EXAME DE CONFORMIDADE/PROVA DE CONCEITO

8.5.1. Não será exigida amostra/exame.

8.6. EXIGÊNCIA DE CARTA DE SOLIDARIEDADE

8.6.1. Não será exigida carta de solidariedade.

8.7. INVERSÃO DE FASES DO PROCESSO
8.7.1. A equipe de planejamento NÃO recomenda a inversão de fases do processo.

8.8. PARTICIPAÇÃO DE COOPERATIVAS DE TRABALHO: Será permitida a participação de cooperativas de trabalho?

(X) Não se aplica.

8.9. INSTALAÇÃO DE PONTO DE ATENDIMENTO LOCAL: Exigência de posterior instalação de ponto de atendimento local?

( ) SIM              ( X ) NÃO

8.10. VISTORIA

( ) SIM

(X) NÃO

8.11. TRANSIÇÃO CONTRATUAL
( ) SIM

(X) NÃO

8.12. REQUISITOS DE HABILITAÇÃO: 
8.12.1. Sem prejuízo das exigências de habilitação jurídica regularmente exigidas em todas as licitações, a equipe de planejamento recomenda a exigência de comprovação de: 
8.12.1.1. Qualificação Técnica Operacional, nos seguintes termos:
8.12.1.1.1.  Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.
8.12.1.1.2.  Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas:
8.12.1.1.3.  Comprovação da experiência mínima na prestação de 01 (um) serviços, de transporte tipo ambulância para socorro com fornecimento de equipamentos e profissionais qualificados.
8.12.1.1.4.  Para fins de comprovação de tempo mínimo, será admitida a apresentação e o somatório de diferentes atestados, em períodos sucessivos ou não, vedada a contagem de tempo concomitante.
8.12.1.1.5.  Os atestados poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da empresa licitante.
8.12.1.1.6.  Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente.
8.12.1.1.7.  Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras quando acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da entidade emissora.
8.12.1.1.8.  A apresentação de certidões ou atestados de desempenho anterior emitido em favor de consórcio do qual tenha feito parte será admitido, desde que atendidos os requisitos do art. 67, §§ 10 e 11, da Lei nº 14.133/2021 e regulamentos sobre o tema.
8.12.1.1.9.  O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Fundação, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.
8.12.1.1.10. Certificado de Licença de Localização e Funcionamento (Alvará), expedida pela Secretaria Municipal competente do Município de Origem, dentro de sua validade.

8.12.1.1.11. Certificado de Licença Sanitária (sede da Empresa e Veículo(s), conforme classificação do mesmo), expedida pelo Órgão Sanitário Competente do Município de Origem, dentro de sua validade, conforme previsto nos Art. 3° e 9º, § 1º da Resolução SESA 358/2015, do Estado do Paraná.

8.12.1.1.12. Registro da empresa no CRM - Conselho Regional de Medicina, com validade prevista em lei.

8.12.1.1.13. Registro da empresa no COREN – Conselho Regional de Enfermagem, com validade prevista em lei.

8.12.1.1.14. Comprovação que a empresa e os serviços a serem contratados possuem o registro no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES), especificando os tipos de SERVIÇO, CLASSIFICAÇÃO e CBO (Classificação Brasileira de Ocupação), regularmente cadastrado e atualizado, conforme as normas vigentes do SUS.

8.12.1.2. Qualificação Técnica Profissional, nos seguintes termos
8.12.1.2.1. Registro do responsável técnico da empresa no CRM - Conselho Regional de Medicina, com validade prevista em lei.
8.12.1.2.2. Registro do responsável técnico da empresa no COREN – Conselho Regional de Enfermagem, com validade prevista em lei.
8.12.1.2.3. Comprovação de vinculo entre o responsável técnico e a empresa licitante, dentro das possibilidades legais aceitáveis.

8.12.1.3. Habilitação Econômico-Financeira, mediante apresentação da certidão negativa de Falência e Concordata, com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias.

9. ESTIMATIVA DE QUANTIDADES e ESTIMATIVA DE PREÇOS
9.1. A licitação pretende contratar empresa especializada para prestação de serviços, nos seguintes moldes, de acordo com a programação da Expo Rondon 2026.

	DATA
	PROGRAMAÇÃO
	AMBULÂNCIA
	QUANT. AMB.
	LOCAL
	H. PREVISTA
	QTDE H
	QTDE H TOTAL

	
	
	
	
	
	INICIO
	TÉRMINO
	
	

	22/07/2026 QUARTA
	SHOW Ezequiel Dall Pozzo.
	USB
	1
	ESTÁDIO
	19H
	22H
	3
	3

	
	
	USA
	1
	ESTÁDIO
	
	
	3
	3

	22/07/2026 QUARTA
	Funcionamento do Posto Médico / Demandas do Parque de Exposições e Casa Cultural
	USB + POSTO
	1
	Posto Medico
	18H
	22H
	9
	9

	QUANTITATIVO NECESSARIO
	 
	 
	 
	 
	 

	23/jul
	USB
	2
	 
	 
	 
	 
	 

	
	USA
	1
	 
	 
	 
	 
	 

	
	POSTO MÉDICO
	1
	 
	 
	 
	 
	 

	
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	23/07/26 QUINTA
	PARQUINHO
	USB
	1
	PARQUINHO
	14H
	19H
	6
	6

	
	RODEIO INFANTIL (Carneiros)
	USB
	1
	ARENA RODEIO
	19H
	20H
	1
	1

	
	RODEIO
	USB
	1
	ARENA RODEIO
	20H
	22H
	2
	2

	
	
	USA
	1
	ARENA RODEIO
	
	
	2
	2

	
	SHOW Capital Inicial.
	USB
	1
	ESTÁDIO
	22H
	03H
	5
	5

	
	
	USA
	1
	ESTÁDIO
	
	
	5
	5

	23/07/26 QUINTA
	Funcionamento do Posto Médico / Demandas do Parque de Exposições e Casa Cultural
	USB + POSTO
	1
	Posto Medico
	14H
	03H
	13
	13

	QUANTITATIVO NECESSARIO
	 
	 
	 
	 
	 

	23/jul
	USB
	2
	 
	 
	 
	 
	 

	
	USA
	1
	 
	 
	 
	 
	 

	
	POSTO MÉDICO
	1
	 
	 
	 
	 
	 

	
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	24/07/26 SEXTA
	PROVA 3 TAMBORES – Classificatórias Mirim M e F
	USB
	1
	ARENA RODEIO
	07H
	20H
	13
	13

	
	PARQUINHO
	USB
	1
	PARQUINHO
	14H
	22H
	8
	8

	
	RODEIO
	USB
	1
	ARENA RODEIO
	20H
	22H
	2
	2

	
	
	USA
	1
	ARENA RODEIO
	
	
	2
	2

	
	SHOW Traia Véia/ Atitude 67
	USB
	1
	ESTÁDIO
	22H
	03H
	5
	5

	
	
	USA
	1
	ESTÁDIO
	
	
	5
	5

	24/07/26 SEXTA
	Funcionamento do Posto Médico / Demandas do Parque de Exposições e Casa Cultural
	USB + POSTO
	1
	Posto Medico
	08H
	04H
	20
	20

	QUANTITATIVO NECESSARIO
	 
	 
	 
	 
	 

	24/jul
	USB
	3
	 
	 
	 
	 
	 

	
	USA
	1
	 
	 
	 
	 
	 

	
	POSTO MÉDICO
	1
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	25/07/26 SABADO
	PROVA 3 TAMBORES – Classificatórias Mirim M e F
	USB
	1
	ARENA RODEIO
	07H
	20H
	13
	13

	
	PARQUINHO
	USB
	1
	PARQUINHO
	14H
	22H
	8
	8

	
	RODEIO
	USB
	1
	ARENA RODEIO
	20H
	22H
	2
	2

	
	
	USA
	1
	ARENA RODEIO
	
	
	2
	2

	
	SHOW João Bosco & Vinícius/ US Agroboy
	USB
	1
	ESTÁDIO
	22H
	03H
	5
	5

	
	
	USA
	1
	ESTÁDIO
	
	
	5
	5

	25/07/26 SABADO
	Funcionamento do Posto Médico / Demandas do Parque de Exposições e Casa Cultural
	USB + POSTO
	1
	Posto Medico
	08H
	04H
	20
	20

	QUANTITATIVO NECESSARIO
	 
	 
	 
	 
	 

	25/jul
	USB
	3
	 
	 
	 
	 
	 

	
	USA
	1
	 
	 
	 
	 
	 

	
	POSTO MÉDICO
	1
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	26/07/26 DOMINGO
	PROVA 3 TAMBORES - Classif Mirim E Fem / FINAL / PREMIAÇÃO
	USB
	1
	ARENA RODEIO
	07H
	19H
	12
	12

	
	PARQUINHO
	USB
	1
	PARQUINHO
	10H
	19H
	9
	9

	26/07/26 DOMINGO
	Funcionamento do Posto Médico / Demandas do Parque de Exposições e Casa Cultural
	USB + POSTO
	1
	Posto Medico
	07H
	21H
	14
	14

	QUANTITATIVO NECESSARIO
	
	
	
	
	

	26/jul
	USB
	2
	 
	 
	 
	 
	 

	
	USA
	1
	
	
	
	
	

	
	POSTO MÉDICO
	1
	
	
	
	
	

	
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	TOTAL HORAS POSTO DE SAÚDE
	75
	
	
	
	
	

	TOTAL HORAS USA
	24
	
	
	
	
	

	TOTAL HORAS USB
	169
	
	
	
	
	


Obs. Em decorrência dos conflitos de horários, em determinados dias haverá a necessidade da disponibilização de duas ambulâncias da mesma categoria, de forma simultânea.

9.2. As quantidades acima foram estabelecidas com base nos levantamentos realizado pela própria Secretaria Municipal de Saúde baseado no quantitativo de horas extras realizadas em eventos passados, entretanto, será incluso um percentual adicional aproximado de 50% ao quantitativo final a fim contemplar eventuais novos eventos que poderão surgir durante o período de execução contratual, tais como Oktoberfest e Festejos de fim de ano. 

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	UNIDADE
	QUANTIDADE POR ITEM

	
	
	
	EXPORONDON 2026
	OUTROS EVENTOS +/ - 50%

	1
	TIPO B - (unidade de suporte básico) - Equipe: 01 Condutor/Socorrista, 01 Técnico de Enfermagem, conforme regulação da Portaria da Vigilância Sanitária n° 2048/2002 – Conforme Especificações Técnicas e Condições de Execução e Entrega elencadas no Termo de Referencia
	HORAS
	180
	100

	2
	TIPO D - (unidade de suporte avançado) - Equipe: 01 Condutor/Socorrista, 01 Enfermeiro, 01 Médico, conforme regulação da Portaria da Vigilância Sanitária n° 2048/2002. – Conforme Especificações Técnicas e Condições de Execução e Entrega elencadas no Termo de Referencia
	HORAS
	40
	30

	3
	Posto Médico composto por 01 Médico, 01 Enfermeiro, 2 Técnico de Enfermagem. Mais materiais conforme resolução SESA 595/2017 (Secretaria de Saúde do Paraná). – Conforme Especificações Técnicas e Condições de Execução e Entrega elencadas no Termo de Referencia
	HORAS
	80
	30

	TOTAIS
	300
	160


9.3. Em relação aos preços, em atendimento ao disposto nos art. 79 e ss. do Decreto Municipal n.º 77/2023, que trata do orçamento estimativo, para o objeto pretendido foram realizadas as seguintes pesquisas de preço:

	LOTE ÚNICO 

	ITEM
	DESCRITIVO
	CATSERV
	UNIDADE
	QUANTIDADE
	 VALOR UNITÁRIO 
	 VALOR TOTAL 

	1
	TIPO B - (unidade de suporte básico) - Equipe: 01 Condutor/Socorrista, 01 Técnico de Enfermagem, conforme regulação da Portaria da Vigilância Sanitária n° 2048/2002 – Conforme Especificações Técnicas e Condições de Execução e Entrega elencadas no Termo de Referencia
	
8796
	HORAS
	280
	 R$ 266,49                           
	 R$ 72.937,20                    

	2
	TIPO D - (unidade de suporte avançado) - Equipe: 01 Condutor/Socorrista, 01 Enfermeiro, 01 Médico, conforme regulação da Portaria da Vigilância Sanitária n° 2048/2002. – Conforme Especificações Técnicas e Condições de Execução e Entrega elencadas no Termo de Referencia
	
8796
	HORAS
	70
	 R$ 434,81                            
	 R$ 30.436,70                     

	3
	Posto Médico composto por 01 Médico, 01 Enfermeiro, 2 Técnico de Enfermagem. Mais materiais conforme resolução SESA 595/2017 (Secretaria de Saúde do Paraná). – Conforme Especificações Técnicas e Condições de Execução e Entrega elencadas no Termo de Referencia
	
8796
	HORAS
	110
	 R$ 496,12                             
	 R$ 54.573,20                      

	VALOR TOTAL
	 R$ 157.947,10                                           


9.3.1. Composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondentes a 04 (quatro) fontes consultadas junto ao Portal Nacional de Contratações Publicas – PNCP através do link https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1. 

9.3.2. Utilização de valores aferidos em outros Editais publicados por outros órgãos Públicos em contratações assemelhadas, onde foram encontrados 02 (dois) processos semelhantes publicados nos últimos 12 (doze) meses em municípios localizados na região Oeste do Estado do Paraná. 

9.3.3. Pesquisa direta com no mínimo 03 (três) fornecedores ou prestadores de serviços, conforme o caso, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 06 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital:

	EMPRESA
	RAZÃO SOCIAL
	CNPJ
	CONTATO
	STATUS

	1
	CLINICA MEDICA MEDICAR LTDA
	14.386.027/0001-79
	felixcontab@veloxmail.com.br
	NÃO APRESENTOU 

	2
	DOM BOSCO REMOCOES MEDICAS LTDA
	04.383.927/0001-09
	legal.2mil@terra.com.br
	NÃO APRESENTOU 

	3
	MAIS SAUDE ATENDIMENTO DOMICILIAR LTDA
	19.283.087/0003-41
	maissaudelondrina@gmail.com
	APRESENTOU

	4
	COOPERMEDICA JOSE CAIRES DE SOUZA - ATENDIMENTO MEDICO
	76.889.203/0001-42
	COOPERMEDICAFOZ3@HOTMAIL.COM
	NÃO APRESENTOU

	5
	A EMERGENCIAS - CLINICA MEDICA LTDA
	14.182.403/0001-03
	contato@aemergencias.com.br
	NÃO APRESENTOU 

	6
	PREVINA REMOÇÕES LTDA ME
	12.608.989/0001-08
	ambulanciasprevina@hotmail.com
	NÃO APRESENTOU 

	7
	ANJOS DA VIDA SAUDE ANJOS DA VIDA GESTAO EM SAUDE LTDA
	13.281.756/0001-06
	direcaogeral@anjosdavidasaude.com.br
	NÃO APRESENTOU 

	8
	ARCANJOS LIFE SOLUÇÕES EM EMERGÊNCIAS MÉDICAS E BRIGADAS DE INCÊNDIO LTDA
	32.738.240/0001-84
	contato@arcanjoslife.com.br
	NÃO APRESENTOU 

	9
	GRUBER INDUSTRIAL DE INJETADOS PLÁSTICOS LTDA
	04.186.171/0001-08
	atendimento@gruber.com.br
	NÃO APRESENTOU 

	10
	GLOBAL SERVIÇOS LTDA
	97.405.773/0001-90
	atendimento@globalservicos.inf.br
	NÃO APRESENTOU 

	11
	A G SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
	12.532.358/0001-44
	gilberto.pessoa@grupocmdsaude.com.br
	NÃO APRESENTOU 

	12
	MARADE REMOCOES MEDICAS
	27.192.534/0001-13
	marade.life@outlook.com
	NÃO APRESENTOU 

	13
	NORDESTE EMERGÊNCIAS E SOLUÇÕES MÉDICAS LTDA
	07.958.702/0005-55
	nordesteemergencias@yahoo.com.br
	NÃO APRESENTOU 

	14
	PRESTSERVIC SOLUÇÕES EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E CONSULTORIA LTDA
	14.976.670/0001-52
	prestservice.licitacao@gmail.com
	NÃO APRESENTOU 

	15
	REMOVIDA EMERGÊNCIAS MÉDICAS LTDA
	16.830.881/0001-08
	remov.emergenciasmedicas@gmail.com
	NÃO APRESENTOU 

	16
	RESCUER LOCADORA DE BENS MOVEIS LTDA
	09.413.756/0001-37
	rescuerpg@yahoo.com.br
	NÃO APRESENTOU 

	17
	COOPERATIVA DE TRABALHO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS EM SAÚDE (SANLIFE)
	02.126.579/0002-40
	Contato@sanlife.com.br
	NÃO APRESENTOU 

	18
	TRANSLIFE.HORUS - HOME CARE REMOCAO/UTI EM SAUDE
	09.178.614/0001-32
	comercial@translifesaude.com.br
	APRESENTOU

	19
	MCM LOCAÇÕES EIRELI
	17.533.095/0001-01
	enfermagem@grupocmdsaude.com.br
	APRESENTOU

	20
	JL TRANSPORTE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA LTDA
	54.274.512/0001-75
	Juliano.humancare@gmail.com
	APRESENTOU


9.3.3.1. Houve o contato através de Email com 20 (vinte) empresas atuantes no ramo de locação de ambulâncias e serviços de saúde voltados a eventos em geral, onde, deste montante, houve o retorno de apenas 04 (quatro) empresas, sendo que deste quantitativo, considerou-se para fins de cálculo do valor máximo aceitável das 04 (quatro) cotações.

9.4. REFERENCIAL DE PREÇO

9.4.1. O preço final para a contratação foi obtido através de média aritmética simples entre as 11 (onze) fontes encontradas.

9.4.2. O Mapa de Preços encontra-se em anexo e será disponibilizado para consulta através do link: https://marechalcandidorondon.atende.net/autoatendimento/servicos/consulta-de-licitacoes/detalhar/1.

9.4.3. No valor da contratação estão inclusos todos os encargos incidentes sobre a prestação dos serviços, inclusive tributos, obrigações trabalhistas, sociais, previdenciários e outros.
9.4.4. A proposta de preços deverá considerar as despesas com transporte, alimentação, hospedagem, mão de obra, materiais e equipamentos disponibilizados para a prestação do serviço, sejam estes prestados na sede ou no interior do Município. 

9.4.5. O critério de julgamento da licitação será o MENOR VALOR POR LOTE, e após a fase de lances, a empresa provisoriamente vencedora deverá sob pena de desclassificação apresentar proposta readequada contendo os respectivos valores unitários de cada item.

10. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
10.1. A contratação terá por finalidade a prestação de serviço contínuo sem regime de dedicação exclusiva de mão de obra, com fornecimento de equipamentos e materiais necessários.

10.2. O objeto será contratado mediante PREGÃO, conforme art. 6.º, XLI e 29 da Lei 14.133/2021, sendo classificado como de natureza COMUM, tendo em vista que os padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital mediante especificações usuais no mercado.

10.3. O critério de julgamento a ser adotado será de MENOR PREÇO POR LOTE.
10.4. Assim, após o estudo preliminar, verificamos que o objeto é de fundamental importância para a normalidade das atividades da Fundação e da Secretaria Municipal de Saúde, tendo em vista que garantira a segurança e integridade dos munícipes que irão prestigiar o evento municipal como um todo, motivo pelo qual a equipe de estudo preliminar DECLARA A VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO. 

10.5. Por fim, considerando as informações levantadas, a equipe de planeamento entende que o ETP deve ser classificado como NÃO SIGILOSO, nos termos da Lei 12.527/2011 – Lei de Acesso à Informação – sendo divulgado na sua integralidade.

Marechal Cândido Rondon – PR, 23 de abril de 2026.

_________________________________________

SIMONE WEISS

Diretora Administrativa Financeira PROEM

_________________________________________

ALBERTO JORIS

Diretor de Projetos

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2026 
ANEXO II - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º ___/2026
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 21/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2026
A Fundação Promotora de Eventos de Marechal Cândido Rondon - PROEM, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Ceará, s/n – Parque de Exposições, inscrita no CNPJ sob o n.º 22.310.261/0001-40 neste ato representado pelo Diretor Presidente, Sr. Junior Paulinho Niszczak doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa __________________________________________, inscrita no CNPJ sob nº __________________, estabelecida na ___________________________________, Município de ________________________, Estado do ____________, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr(a). _______________________________________, tendo em vista o que consta no Processo Licitatório nº 21/2026 e em observância às disposições da Lei nº 14.133 de 1.º de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 77/2023 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:
18. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
18.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de transporte por meio de ambulâncias (USB - TIPO B e USA - TIPO D) para socorro em urgência/emergência, e posto médico de saúde, durante a Expo Rondon 2026 e demais eventos do município.

18.2. Objeto da contratação:

	ITEM


	ESPECIFICAÇÃO
	CATSER
	UNIDADE DE MEDIDA
	QUANTIDADE
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL

	1
	
	
	
	
	
	

	VALOR TOTAL
	


18.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

18.3.1. O Termo de Referência;

18.3.2. O Edital da Licitação;

18.3.3. A Proposta do contratado;

18.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

19. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

19.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.
19.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos: 

a) estar formalmente demonstrado no processo que a forma de execução tem natureza continuada (art. 49, I, “c” e art. 58, I do Dec. Mun. nº 77/2023);
b) seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que o objeto tenha sido prestado regularmente (art. 13, IV do Dec. Mun. nº 77/2023);  
c) seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do objeto (art. 124, caput da Lei 14133/2021); 
d) haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação; 
e) seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação (art. 92, XVI da Lei 14133/2021).
19.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

19.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

19.4. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a renovação.

19.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.
20. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

20.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

21. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
22. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

PREÇO
22.1.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....).
22.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

22.2. 
FORMA DE PAGAMENTO 

22.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agencia e conta corrente indicados pelo contratado. 

22.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária de pagamento. 

22.3. PRAZO DE PAGAMENTO
22.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

22.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da Nota Fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

22.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento e a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice INPC de correção monetária.

22.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
22.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.

22.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

22.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

22.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante;
22.4.5.  A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.   

22.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

22.4.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

22.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

22.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

22.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.  

22.4.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

22.4.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

22.4.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
23. CLÁUSULA SEXTA - EQUILÍBRIO ECONÔMICO E FINANCEIRO
23.1. REVISÃO DOS PREÇOS (Art. 124, II, “d” da Lei 14.133/2021 c/c art. 137 do Dec. Mun. 77/2023)
23.1.1. Durante a execução contratual, sobrevindo força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou, ainda, fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, será assegurada a REVISÃO DOS PREÇOS, conforme descrito no art. 124, II, “d” da Lei n.º 14.133/2023 c/c art. 317 do Decreto Municipal n.º 77/2023, cabendo à empresa protocolar sua solicitação:
23.1.1.1. no portal do cidadão, no endereço “https://marechalcandidorondon.atende.net/”, através do menu “Principais Serviços > Emissão de Processo Digital (Protocolo)”. Dúvidas podem ser sanadas através do endereço de e-mail ogsrp@mcr.pr.gov.br; ou

23.1.1.2. diretamente no departamento de Protocolo desta Prefeitura.

23.1.2. O pedido de REVISÃO deverá conter as justificativas e estar acompanhado de documentação idônea a demonstrar a variação dos preços e demonstração dos motivos que embasaram o referido pedido.
23.1.3. O OGSRP e/ou a Secretaria interessada poderão realizar diligências visando a verificação das variações mencionadas, ainda que o pedido esteja acompanhado de documentação.
23.2. REAJUSTE (art. 92, V da Lei 14.133/2021 c/c arts. 318 e 319 do Dec. Mun. 77/2023)
23.3. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado, em 04/2026.
23.4. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
23.4.1. A assinatura de aditivo de contrato referente à prorrogação do prazo, acréscimos ou supressões do objeto, sem a ressalva em relação ao reajustamento de preços, importará em renúncia da contratada quanto às parcelas reajustáveis anteriores ao aditivo.
23.4.2. Quando, antes da data do reajustamento tiver ocorrido revisão dos preços do contrato para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, será a revisão considerada por ocasião do reajuste, para evitar a acumulação injustificada.
23.4.3. Se, por culpa da contratada, forem ultrapassados os prazos, o reajustamento só será aplicado com índice correspondente ao respectivo período de execução previsto no cronograma físico-financeiro, sem prejuízo da aplicação de eventuais penalidades.
23.4.4. Se a contratada antecipar o cronograma, o reajustamento somente será aplicado com índice correspondente ao período de execução efetiva, conforme planilha de medição.
23.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

23.6. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

23.7. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

23.8. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

23.9. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

23.10. O reajuste será realizado por apostilamento.
23.10.1. Se concomitantemente ao reajustamento, houver a necessidade de prorrogação de prazo e/ou acréscimo ou supressão de objeto, tais alterações serão formalizadas no mesmo termo aditivo
24. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
24.1. São obrigações do Contratante:
24.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;

24.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

24.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

24.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

24.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

24.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

24.1.7. Adotar as medidas necessárias em caso de descumprimento de obrigações do contratado, com a notificação da empresa e a instauração de processo administrativo de responsabilização; 

24.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

24.1.8.1. A Administração terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

24.1.9. Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado nos prazos legalmente aplicáveis, mediante comprovação dos pressupostos legais e conforme a complexidade da demanda.
24.1.10. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93, § 2.º da Lei 14133/2021.

24.1.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
24.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
24.3. Demais obrigações previstas no Termo de Referência.
25. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
25.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

25.1.1. manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na execução do contrato.

25.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.
25.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II);

25.1.3. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

25.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

25.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

25.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

25.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

25.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

25.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

25.1.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.

25.1.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

25.1.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

25.1.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

25.1.14. Assegurar aos seus trabalhadores, ambiente adequado de trabalho e instalações em condições satisfatórias para o cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho, devendo:

a. fornecer equipamentos de proteção coletiva (EPC) e equipamentos de proteção individual (EPI), conforme o caso;

b. promover o registro individual da entrega dos EPIs (ficha), contendo todas as informações exigidas para a sua validade, dentre as quais: data de entrega, informações de C.A., assinatura do empregado;

c. providenciar Certificado de Adequação à Legislação de Trânsito (CAT) para os veículos utilizados na execução do serviço, quando exigido pela legislação;

d. utilizar-se motoristas/operadores que possuam:

i. CNH especifica da categoria exigida para o respectivo veículo/equipamento;

ii. Certificação/curso para operar o veículo/equipamento, atendendo às Normas Regulamentadoras (NR) incidentes na atividade, tais como: NR-6, NR-11, NR-12 e NR-35 entre outras.

25.1.15. Garantir o acesso do CONTRATANTE a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do contrato.

25.1.16. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Termo de Referência, no prazo determinado.

25.1.17. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

25.1.18. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

25.1.19.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 

25.1.20. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);
25.1.21. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

25.1.22.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

25.1.23. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.

25.1.24. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante.
25.1.25. Demais obrigações previstas no Termo de Referência.
PROGRAMA DE INTEGRIDADE 

25.1.26. Caso o valor total de contratos firmados pela empresa com o Município no exercício financeiro ultrapasse R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais) – em caso de compras e serviços em geral, a empresa deverá comprovar que possui Programa de integridade de que trata a Lei Municipal n.º 5.311/2022, implantado ou, ainda, firmar declaração de que promoverá a efetiva implementação no prazo de 6 (seis) meses, contados da celebração do contrato.

MEDIDAS ANTICORRUPÇÃO

25.1.27. O Contratado deve observar os preceitos legais instituídos pelo ordenamento jurídico brasileiro no que tange ao combate à corrupção, em especial a Lei anticorrupção (Lei nº 12.846/2013), o Decreto n.º 11.129, de 11 de julho de 2022, e o Decreto Municipal n.º 255, de 08 de setembro de 2020, bem como os tratados internacionais vigentes, que regem a matéria, sem prejuízo da responsabilização e aplicação de penalidades decorrentes dos atos de improbidade administrativa de que trata a Lei 8.429/1992 e dos atos ilícitos alcançados pela Lei 14.133/2021, bem como outras normas referentes a licitações e contratos com da administração pública.

25.1.28. O compromisso indicado acima, implica nos seguintes efeitos:

(i)  declaração do licitante, por si e por seus administradores, funcionários, representantes e outras pessoas que agem em seu nome, direta ou indiretamente, de estar ciente dos dispositivos contidos na Lei nº 12.846/2013;

(ii)  obrigação de tomar todas as providências para fazer com que seus administradores, funcionários e representantes tomem ciência quanto ao teor da mencionada Lei nº 12.846/2013;

(iii)  compromisso de envidar os melhores esforços para prevenir, mitigar e erradicar condutas inadequadas da sua atuação, pautando suas atividades nas melhores práticas do mercado, no que se refere ao combate de desvios éticos e de integridade, sob as penas da lei”;
(iv)  declaração de ciência de que na eventualidade de apuração de prática de atos lesivos contra a Administração Pública Municipal dieta e indireta, o respectivo processo administrativo atenderá ao disposto na Lei 12.846/2013 e no Decreto Municipal n.º 255/2020.
26. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
26.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
26.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.
26.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.
26.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
26.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
26.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.
26.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
26.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
26.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
26.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.
26.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.
26.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.
26.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional.
27. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII)
Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
A garantia de execução é independente de eventual garantia do serviço prevista especificamente no Termo de Referência.
28. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
28.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação cuja apresentação é exigida durante a execução do objeto do contrato;
e) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

f) apresentar declaração ou documentação falsa durante a execução do contrato;
g) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

h) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza durante a execução do contrato;
i) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

j) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

28.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c”,  “d” e “e” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “f”, “g”, “h”, “i” e “j” do subitem acima deste Contrato, bem como nas condutas descritas nas alíneas “b” até “e” que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).
iv. Multa:
1. Moratória de 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia, sobre o valor do contrato celebrado com contratação direta, em caso de atraso na execução do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. 

a) no cálculo da multa, sendo apurado resultado inferior a 0,5% (meio por cento), o valor será arredondado para 0,5%, conforme art. 156, § 3º, da Lei nº 14.133/2021.

b) Após o décimo quinto dia de atraso e a critério da Administração, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, com a conversão da multa em compensatória, podendo haver a extinção unilateral do contrato, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença, nos termos do art. 162, Parágrafo Único da Lei 14133/2021.

2. Moratória de 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.
i. O atraso superior ao dobro do prazo assinalado para início/execução do serviço autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
3. Compensatória, para a inexecução parcial que se enquadre na alínea “a” do subitem 11.1 acima, cujo valor será de 0,5% (meio por cento) a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.
4. Compensatória, para a infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1 acima, a multa será de 5% (cinco por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.
5. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 11.1 acima, de 5% (cinco por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato.
6. Compensatória, para as infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, de 0,5% (meio por cento) a 8% (oito por cento) do valor do Contrato.
7. Compensatória, para a infração descrita na letra “e” do subitem 11.1, a multa será de 0,5% (meio por cento) a 10% (dez por cento) do valor do Contrato.
8. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “f”, “g”, “h” e “i” do subitem 11.1, de 5% (cinco por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato.
28.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)

28.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

28.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

28.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

28.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

28.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo de responsabilização, que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como as disposições contidas no Decreto Municipal n.º 77/2023 para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

28.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

28.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

28.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).
28.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021), sem prejuízo da alimentação de outros sistemas.
28.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
28.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o Município.

29. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

29.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

29.1.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

29.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.

29.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.

29.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

29.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

29.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

29.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

29.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

29.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

29.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

29.3.3. Indenizações e multas.

29.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

29.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

30. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

30.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

30.1.1. Órgão: 17 – Fundação Promotora de Eventos de Marechal Cândido Rondon
30.1.2. Unidade: 01 – Fundação Promotora de Eventos
30.1.3. Ação: 2117 – Promover, incentivar e explorar eventos, atividades e turismo 

30.1.4. Vínculo: 00 – Recursos Livres
30.1.5. Elemento de Despesa: 3.339.039.999.900 – Demais serviços de terceiros, pessoa jurídica
A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

31. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)
31.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

32. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES
32.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

32.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

32.2.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

32.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

32.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

33. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO
33.1. Incumbirá ao contratante providenciar a divulgação deste instrumento nos termos e condições previstas na Lei 14133/2021.
34. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO

34.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

Marechal Cândido Rondon, __ de _________________ de 2026
JUNIOR PAULINHO NISZCZAK

Diretor Presidente

Representante legal do CONTRATANTE
_________________________

Representante legal do CONTRATADO
TESTEMUNHAS:
Alberto Joris 






Simone Weiss

Assessor de Eventos - PROEM 



Diretora Administrativa Financeira – PROEM
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2026

ANEXO III - MINUTA DE TERMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº    /2026

A Fundação Promotora de Eventos de Marechal Cândido Rondon - PROEM, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Ceará, s/n – Parque de Exposições, inscrita no CNPJ sob o n.º 22.310.261/0001-40 neste ato representado pelo Diretor Presidente, Sr. Junior Paulinho Niszczak, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 04/2026, publicada no PNCP, processo licitatório nº 21/2026, RESOLVE registrar o(s) preço(s) da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto Municipal n.º 77/2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de serviços de transporte por meio de ambulâncias (USB - TIPO B e USA - TIPO D) para socorro em urgência/emergência, e posto médico de saúde, durante a Expo Rondon 2026 e demais eventos do município, que é parte integrante desta Ata, assim como a(s) proposta(s) cujo(s) preço(s) tenha(m) sido registrado(s), independentemente de transcrição.
2. DA EMPRESA, DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES
EMPRESA DETENTORA DA ATA

2.1. XXXXXXXXXXXXXX, estabelecida na Rua XXXXXXXX, nº XXX, Município de XXXXXXXXXXXX, Estado do XXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, neste ato representada pelo seu representante, Sr. XXXXXXXXXXXXXXXXXX. 
Preços, especificações e quantidades
2.2. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

	ITEM
	ESPECIFICAÇÃO
	MARCA/MODELO
	QUANTID. MÍNIMA
	QUANT. MÁXIMA
	VALOR UNIT.
	VALOR TOTAL


2.3. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1.  Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2.  Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e

5.7.2.  Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2.  Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve seus custos, nas seguintes situações:

6.1.1.  Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;  

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

1. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

1.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

1.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o órgão gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

1.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

1.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão gerenciador e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 0, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o órgão gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão gerenciador atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre os órgãos ou as entidades participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante.

8.3. O órgão gerenciador que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Competirá ao órgão gerenciador autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.5. Caso o remanejamento possa representar algum acréscimo de custo para o fornecimento/execução, caberá ao fornecedor detentor da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.6. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão gerenciador, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 0, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. For liberado

9.1.2. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

9.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado na hipótese de se tornar superior àqueles praticados no mercado, bem como não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no art. 293, § 2.º do Dec. Mun. n.º 77/2023;

9.1.4. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; ou

9.1.5.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.5.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, o órgão gerenciador poderá, mediante decisão fundamentada, manter o registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 0 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão gerenciador poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo órgão gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2.  A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 295 e ss. Dec. Mun. nº 77/2023.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 276, inc. X do Dec. Mun. n.º 77/2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 278, inc. XI, do Dec. Mun. n.º 77/2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, acompanhamento e fiscalização do objeto e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência anexo ao edital.
11.2. Estendem-se à execução do objeto todas as disposições contidas na minuta de contrato anexa ao edital, mesmo nos casos de execução mediante substituição do contrato por outros instrumentos, da qual a empresa dá ciência do conhecimento, vinculando-se ao seu cumprimento com a assinatura da presente ata.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes.

Marechal Cândido Rondon, __ de ______________ de 2026.

JUNIOR PAULINHO NISZCZAK

Diretor Presidente 
Responsável legal da CONTRATANTE
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Responsável legal da CONTRATADA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2026

APÊNDICE À ARP – CADASTRO RESERVA
Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços iguais ao adjudicatário:

	Item

do

TR
	Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)



	X
	Especificação
	Marca 

(se exigida no edital)
	Modelo

(se exigido no edital)
	Unidade
	QuantidadeMáxima
	Quantidade Mínima
	Valor Un
	Prazo garantia ou validade

	
	
	
	
	
	
	
	
	


Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original:

	Item

do

TR
	Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)



	X
	Especificação
	Marca 

(se exigida no edital)
	Modelo

(se exigido no edital)
	Unidade
	QuantidadeMáxima
	Quantidade Mínima
	Valor Un
	Prazo garantia ou validade

	
	
	
	
	
	
	
	
	


PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2026
ANEXO IV – MODELO DE PROPOSTA
PROPOSTA DE PREÇOS 
À 
Fundação Promotora de Eventos de Marechal Cândido Rondon – PROEM 

Referente: Licitação Modalidade Pregão nº 04/2026 – Abertura: 17 de junho de 2026 às 08h30min. 
Proponente: ____________________________________________________________________________.
Razão Social: ___________________________________________________________________________. 
Endereço: ______________________________________________________________________________. 
Telefone: ___________________________ E-mail: _____________________________________________.
CNPJ: _________________________________________________________________________________.
Assunto: PROPOSTA
Vimos apresentar através desta, por intermédio do nosso Representante Legal, o Sr. _________________, portador do RG nº _____, e do CPF nº _____, em atendimento ao disposto no mencionado Edital, a nossa proposta para o fornecimento, conforme tabela abaixo:
	ITEM

	ESPECIFICAÇÃO
	CATSER
	UNIDADE DE MEDIDA
	QUANTIDADE
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL

	...
	
	
	
	
	
	

	...
	
	
	
	
	
	

	VALOR TOTAL
	


O valor global da nossa proposta é de R$ _____ (_________ reais).

Informações bancárias para depósito: Banco____________, Agência_______, Conta__________.

Nos preços estão incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos com frete, embalagem, seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionados com o objeto da presente licitação.

Prazo de validade da proposta: XX (quantidade por extenso) dias. (mínimo de 60 dias)

Cumpre-nos informar-lhes ainda que examinamos os documentos da licitação, inteirando-nos dos mesmos para elaboração da presente proposta, e ainda que concordamos com todas as condições estabelecidas no Edital e em seus Anexos. 

(cidade), em __ de _____ 2026. 

____________________________________

Nome do Representante Legal

Função
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2026

ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DE POSTERIOR APRESENTAÇÃO DAS LICENÇAS EXIGIDAS PARA EXERCÍCIO DA ATIVIDADE/EXECUÇÃO DO OBJETO

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DE POSTERIOR APRESENTAÇÃO DAS LICENÇAS EXIGIDAS PARA EXERCÍCIO DA ATIVIDADE/EXECUÇÃO DO OBJETO
Processo Licitatório nº 21/2026

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2026
Declaro que a empresa ___________________________________________________, inscrita no CNPJ nº ____________________, inscrição estadual nº ________________________, estabelecida em _________________________, tem ciência de que deverá apresentar para assinatura da ata de registro de preço, todas as licenças exigíveis para o exercício da atividade/cumprimento do objeto, tais como: licença de localização e funcionamento, licença sanitária, licenças ambientais ou de órgãos de fiscalização da atividade ou outras que venham a incidir sobre o objeto.

Marechal Cândido Rondon – PR., xx de xx de 2026
_____________________________________

Nome do Representante Legal

Função
